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CORRÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 05/00237/24/01-001 - Valor: 
R$ 96.783,73 (Noventa e Seis Mil Setecentos e Oitenta e 
Três reais e Setenta e Três Centavos) - Data de assinatura do 
Contrato: 11/04/2024 - ARP 10/00005/23/01-016 - lote 16 lote 
016 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
049/24 - Funcional Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 360 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., 
EE PROF ANTONIO VIEIRA CAMPOS - Contratado: LOPES KALIL 
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. - Modalidade: CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 05/00234/24/01-001 - Valor: 
R$ 780.067,60 (Setecentos e Oitenta Mil e Sessenta e Sete 
reais e Sessenta Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
03/04/2024 - ARP 10/00005/23/01-031 - lote 31 lote 031 - Auto-
rização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 049/24 - Fun-
cional Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 
3.3.90.39.81 - Prazo: 360 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., 
EE DR CARLOS LIMA DIAS - Contratado: SPALLA ENGENHARIA 
EIRELI - Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 
05/00231/24/01-001 - Valor: R$ 302.082,62 (Trezentos e Dois 
Mil e Oitenta e Dois reais e Sessenta e Dois Centavos) - Data de 
assinatura do Contrato: 04/04/2024 - ARP 10/00005/23/01-038 
- lote 38 lote 038 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - 
Projeto nº: 049/24 - Funcional Programática: 12.368.0815.2494 
- Elemento da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 360 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA DO 
PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., EE DI 
CAVALCANTI - Contratado: CONSTRUMIK COMÉRCIO E CONS-
TRUÇÃO LTDA - Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/
OF Nº 05/00228/24/01-001 - Valor: R$ 603.894,69 (Seiscentos e 
Três Mil Oitocentos e Noventa e Quatro reais e Sessenta e Nove 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 08/04/2024 - ARP 
10/00005/23/01-043 - lote 43 lote 043 - Autorização de Execu-
ção nº - Convênio nº: - Projeto nº: 049/24 - Funcional Progra-
mática: 12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 3.3.90.39.81 
- Prazo: 360 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., 
EE B. PALMEIRINHA - Contratado: EEC ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA. - Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/
OF Nº 05/00226/24/01-001 - Valor: R$ 943.328,76 (Novecentos 
e Quarenta e Três Mil Trezentos e Vinte e Oito reais e Setenta e 
Seis Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 03/04/2024 
- ARP 10/00005/23/01-041 - lote 41 lote 041 - Autorização 
de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 049/24 - Funcio-
nal Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 
3.3.90.39.81 - Prazo: 360 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., EE 
DONA ANA ROSA DE ARAUJO - Contratado: JB CONSTRUÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS LTDA - Modalidade: CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA - OS/OF Nº 05/00227/24/01-001 - Valor: R$ 453.568,33 
(Quatrocentos e Cinquenta e Três Mil Quinhentos e Sessenta 
e Oito reais e Trinta e Três Centavos) - Data de assinatura do 
Contrato: 03/04/2024 - ARP 10/00005/23/01-051 - lote 51 lote 
051 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
049/24 - Funcional Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 360 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DE OBRA PARA CLIMATIZAÇÃO NAS 
UNIDADES ESCOLARES VINCULADAS A DIRETORIA DE ENSINO., 
DER SAO JOSE DOS CAMPOS - SEDE/OFICINA PEDAGOGI-
CA) - Contratado: FORPLAN COMERCIAL E CONSTRUTORA 
LTDA. - Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 
05/00220/24/01-001 - Valor: R$ 464.999,89 (Quatrocentos e 
Sessenta e Quatro Mil Novecentos e Noventa e Nove reais e 
Oitenta e Nove Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
02/04/2024 - ARP 10/00005/23/01-027 - lote 27 lote 027 - Auto-
rização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 011/24 - Fun-
cional Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 
3.3.90.39.81 - Prazo: 300 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DE OBRA PARA CLIMATIZAÇÃO NAS 
UNIDADES ESCOLARES VINCULADAS A DIRETORIA DE ENSINO., 
DER JAU - SEDE - Contratado: HE ENGENHARIA COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA - Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLI-
CA - OS/OF Nº 05/00212/24/01-001 - Valor: R$ 1.859.987,77 
(Hum Milhão Oitocentos e Cinquenta e Nove Mil Novecentos e 
Oitenta e Sete reais e Setenta e Sete Centavos) - Data de assina-
tura do Contrato: 03/04/2024 - ARP 10/00005/23/01-023 - lote 
23 lote 023 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto 
nº: 011/24 - Funcional Programática: 12.368.0815.2494 - Ele-
mento da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 300 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DE OBRA PARA CLIMATIZAÇÃO NAS 
UNIDADES ESCOLARES VINCULADAS A DIRETORIA DE ENSINO., 
DER BAURU - SEDE - Contratado: CEDRO CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA. - Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLI-
CA - OS/OF Nº 05/00210/24/01-001 - Valor: R$ 3.138.723,76 
(Três Milhões Cento e Trinta e Oito Mil Setecentos e Vinte e 
Três reais e Setenta e Seis Centavos) - Data de assinatura do 
Contrato: 10/04/2024 - ARP 10/00005/23/01-022 - lote 22 lote 
022 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
011/24 - Funcional Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 300 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DE OBRA PARA CLIMATIZAÇÃO NAS 
UNIDADES ESCOLARES VINCULADAS A DIRETORIA DE ENSINO., 
DER MOGI MIRIM - SEDE - Contratado: CONSITEC ENGENHARIA 
E TECNOLOGIA LTDA. - Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLI-
CA - OS/OF Nº 05/00201/24/01-001 - Valor: R$ 1.046.248,60 
(Hum Milhão e Quarenta e Seis Mil Duzentos e Quarenta e Oito 
reais e Sessenta Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
09/04/2024 - ARP 10/00005/23/01-034 - lote 34 lote 034 - Auto-
rização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 011/24 - Fun-
cional Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 
3.3.90.39.81 - Prazo: 300 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DE OBRA PARA CLIMATIZAÇÃO NAS 
UNIDADES ESCOLARES VINCULADAS A DIRETORIA DE ENSI-
NO., EE/DER PROF ANIBAL DE FREITAS/ CAMPINAS LESTE 
- SEDE - Contratado: JB CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA - Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 
05/00199/24/01-001 - Valor: R$ 929.999,85 (Novecentos e Vinte 
e Nove Mil Novecentos e Noventa e Nove reais e Oitenta e Cinco 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 03/04/2024 - ARP 
10/00005/23/01-035 - lote 35 lote 035 - Autorização de Execu-
ção nº - Convênio nº: - Projeto nº: 011/24 - Funcional Progra-
mática: 12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 3.3.90.39.81 
- Prazo: 300 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DE OBRA PARA CLIMATIZAÇÃO NAS 
UNIDADES ESCOLARES VINCULADAS A DIRETORIA DE ENSI-
NO., DER SAO VICENTE - SEDE - Contratado: CONSTRUTORA 
ITAJAÍ LTDA. - Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/OF 
Nº 05/00190/24/01-001 - Valor: R$ 697.499,21 (Seiscentos e 
Noventa e Sete Mil Quatrocentos e Noventa e Nove reais e Vinte 
e Um Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 03/04/2024 
- ARP 10/00005/23/01-017 - lote 17 lote 017 - Autorização 
de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 011/24 - Funcio-
nal Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 
3.3.90.39.81 - Prazo: 300 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DE OBRA PARA CLIMATIZAÇÃO NAS 
UNIDADES ESCOLARES VINCULADAS A DIRETORIA DE ENSINO., 
DER AMERICANA - SEDE - Contratado: PONTO FORTE CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. - Modalidade: CON-
CORRÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 05/00189/24/01-001 - Valor: 
R$ 697.498,92 (Seiscentos e Noventa e Sete Mil Quatrocentos 
e Noventa e Oito reais e Noventa e Dois Centavos) - Data de 
assinatura do Contrato: 04/04/2024 - ARP 10/00005/23/01-039 
- lote 39 lote 039 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - 

anexa. Assim sendo a Comissão Julgadora de Licitações decide 
HABILITAR as empresas: AMDS Engenharia e Construções Ltda 
e CHG Engenharia e Construções Ltda - EPP. Ante o exposto e 
considerando o critério de julgamento estabelecido no Edital 
(Menor Preço), esta Comissão sugere a adjudicação do objeto 
da presente licitação à empresa habilitada com o menor preço, 
AMDS Engenharia e Construções Ltda, pelo valor corresponden-
te a R$ 606.263,11 (seiscentos e seis mil duzentos e sessenta e 
três reais e onze centavos). Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para interposição de recursos, contados a partir da data de 
publicação deste parecer no Diário Oficial do Estado.

 Extratos de Ordens de Serviços e/ou Fornecimento
Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 

DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., 
EE ARMELINDO FERRARI - Contratado: APENG SERVICOS E 
CONSTRUCOES LTDA - Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLI-
CA - OS/OF Nº 05/00305/24/01-001 - Valor: R$ 19.342,26 
(Dezenove Mil Trezentos e Quarenta e Dois reais e Vinte e Seis 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 12/04/2024 - ARP 
10/00005/23/01-001 - lote 01 lote 001 - Autorização de Execu-
ção nº - Convênio nº: - Projeto nº: 049/24 - Funcional Progra-
mática: 12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 3.3.90.39.81 
- Prazo: 360 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., 
EE JOSE MAURO DE VASCONCELOS - Contratado: CONSTRUMIK 
COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA - Modalidade: CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 05/00283/24/01-001 - Valor: R$ 
154.404,77 (Cento e Cinquenta e Quatro Mil Quatrocentos e 
Quatro reais e Setenta e Sete Centavos) - Data de assinatura do 
Contrato: 09/04/2024 - ARP 10/00005/23/01-043 - lote 43 lote 
043 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
049/24 - Funcional Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 360 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., 
EE CASSIANO RICARDO - Contratado: CONSTRUMIK COMÉRCIO 
E CONSTRUÇÃO LTDA - Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
- OS/OF Nº 05/00279/24/01-001 - Valor: R$ 121.132,21 (Cento 
e Vinte e Um Mil Cento e Trinta e Dois reais e Vinte e Um 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 09/04/2024 - ARP 
10/00005/23/01-043 - lote 43 lote 043 - Autorização de Execu-
ção nº - Convênio nº: - Projeto nº: 049/24 - Funcional Progra-
mática: 12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 3.3.90.39.81 
- Prazo: 360 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., 
EE PROF LUIS WASHINGTON VITA - Contratado: CONSTRUMIK 
COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA - Modalidade: CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 05/00281/24/01-001 - Valor: R$ 
623.678,42 (Seiscentos e Vinte e Três Mil Seiscentos e Setenta e 
Oito reais e Quarenta e Dois Centavos) - Data de assinatura do 
Contrato: 03/04/2024 - ARP 10/00005/23/01-043 - lote 43 lote 
043 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
049/24 - Funcional Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 360 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., EE 
DR ALVARO DE SOUZA LIMA - Contratado: FERMOPAR CONS-
TRUÇÕES LTDA. - Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/
OF Nº 05/00257/24/01-001 - Valor: R$ 981.737,74 (Novecentos 
e Oitenta e Um Mil Setecentos e Trinta e Sete reais e Setenta e 
Quatro Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 04/04/2024 
- ARP 10/00005/23/01-052 - lote 52 lote 052 - Autorização 
de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 049/24 - Funcio-
nal Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 
3.3.90.39.81 - Prazo: 360 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., 
EE B.DAS PALMEIRAS - Contratado: EEC ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA. - Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/
OF Nº 05/00273/24/01-001 - Valor: R$ 635.787,71 (Seiscentos 
e Trinta e Cinco Mil Setecentos e Oitenta e Sete reais e Setenta 
e Um Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 03/04/2024 
- ARP 10/00005/23/01-041 - lote 41 lote 041 - Autorização 
de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 049/24 - Funcio-
nal Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 
3.3.90.39.81 - Prazo: 360 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., EE 
SOLD JOSE IAMAMOTO - Contratado: CONSTRUMIK COMÉRCIO 
E CONSTRUÇÃO LTDA - Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
- OS/OF Nº 05/00246/24/01-001 - Valor: R$ 531.540,02 (Qui-
nhentos e Trinta e Um Mil Quinhentos e Quarenta reais e Dois 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 03/04/2024 - ARP 
10/00005/23/01-043 - lote 43 lote 043 - Autorização de Execu-
ção nº - Convênio nº: - Projeto nº: 049/24 - Funcional Progra-
mática: 12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 3.3.90.39.81 
- Prazo: 360 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., 
EE/CEL DONA ZALINA ROLIM - Contratado: CONSTRUMEDICI 
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. - Modalidade: CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 05/00244/24/01-001 - Valor: R$ 
432.174,74 (Quatrocentos e Trinta e Dois Mil Cento e Setenta e 
Quatro reais e Setenta e Quatro Centavos) - Data de assinatura 
do Contrato: 09/04/2024 - ARP 10/00005/23/01-049 - lote 49 
lote 049 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
049/24 - Funcional Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 360 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., EE 
PROFA MARLI RAIA REIS - Contratado: CONSTRUMIK COMÉR-
CIO E CONSTRUÇÃO LTDA - Modalidade: CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA - OS/OF Nº 05/00243/24/01-001 - Valor: R$ 552.546,88 
(Quinhentos e Cinquenta e Dois Mil Quinhentos e Quarenta e 
Seis reais e Oitenta e Oito Centavos) - Data de assinatura do 
Contrato: 08/04/2024 - ARP 10/00005/23/01-043 - lote 43 lote 
043 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
049/24 - Funcional Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 360 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., 
EE/EMEF JD PAULISTA/ROBERTO LUIZ DE ARAUJO BRANDAO 
- Contratado: ATLÂNTICA CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SER-
VIÇOS LTDA - Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/
OF Nº 05/00239/24/01-001 - Valor: R$ 220.419,23 (Duzentos 
e Vinte Mil Quatrocentos e Dezenove reais e Vinte e Três 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 15/04/2024 - ARP 
10/00005/23/01-042 - lote 42 lote 042 - Autorização de Execu-
ção nº - Convênio nº: - Projeto nº: 049/24 - Funcional Progra-
mática: 12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 3.3.90.39.81 
- Prazo: 360 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTO-
RIA., EE/EMEF ALF HENRIQUE SAMMARTINO ALFERES - Con-
tratado: ATLÂNTICA CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA - Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 
05/00238/24/01-001 - Valor: R$ 54.729,23 (Cinquenta e Qua-
tro Mil Setecentos e Vinte e Nove reais e Vinte e Três Cen-
tavos) - Data de assinatura do Contrato: 15/04/2024 - ARP 
10/00005/23/01-042 - lote 42 lote 042 - Autorização de Execu-
ção nº - Convênio nº: - Projeto nº: 049/24 - Funcional Progra-
mática: 12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 3.3.90.39.81 
- Prazo: 360 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., 
EE PROFA PHILOMENA CARDOSO DE OLIVEIRA - Contratado: 
B&B ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - Modalidade: CON-

contratual, descrito no item 11.3, da Cláusula Décima Primeira, 
o qual atualmente é de 40 (quarenta) meses, passará para 60 
(sessenta) meses, ou seja, o prazo de vigência será de 18 de abril 
de 2024 a 17 de dezembro de 2025. O valor estimado para o 
período ora prorrogado será de R$ 20.058.695,50 (vinte milhões, 
cinquenta e oito mil, seiscentos e noventa e cinco reais e cin-
quenta centavos), sendo: 8.023.478,24 (oito milhões, vinte e três 
mil, quatrocentos e setenta e oito reais e vinte e quatro centa-
vos) para o exercício de 2024 e R$ 12.035.217,26 (doze milhões, 
trinta e cinco mil, duzentos e dezessete reais e vinte e seis 
centavos) para o exercício de 2025, devendo onerar recursos do 
Orçamento Direto FDE, Notas de Reserva 2024NR00499, Fonte 
de Recurso: 150.010.001, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99, 
Funcional Programática: 12.368.0815.2494 - Parecer CJ/FDE Nº 
209/2024 de 20/03/2024 - DATA DA ASSINATURA: 16/04/2024.

 OBJETO: contratação de serviços técnicos profissionais 
especializados de engenharia, para o gerenciamento de obras 
novas, ampliações, adequações, reformas, serviços de manuten-
ção de prédios escolares e prédios administrativos da secretaria 
da educação do estado de São Paulo, bem como atendimento 
ao cumprimento às legislações relacionadas ao meio ambiente, 
segurança e saúde ocupacional – lote 07 – CONTRATADA: 
CONSÓRCIO GERENCIADOR ESCOLAR – MODALIDADE: Concor-
rência – CONTRATO nº 10/00001/20/01-007 – TERCEIRO TERMO 
DE ADITAMENTO - Ref. Constituí objeto do presente termo, o 
acréscimo de vistorias, conforme descrito abaixo:

VISTORIAS-EXECUÇÃO DE FISCALIZAÇÃO: acréscimo de 
509 (quinhentos e nove) Vistorias, correspondendo ao valor de 
R$ 780.683,84 (setecentos e oitenta mil, seiscentos e oitenta e 
três reais e oitenta e quatro centavos);

VISTORIA-EXECUÇÃO DE ORÇAMENTO SIMPLES: acréscimo 
de 91 (noventa e uma) Vistorias, correspondendo ao valor de R$ 
190.483,02 (cento e noventa mil, quatrocentos e oitenta e três 
reais e dois centavos);

Isto posto, o valor total do contrato descrito no item 10.1., 
Cláusula Décima do contrato, terá acréscimo de R$ 971.166,86 
(novecentos e setenta e um mil, cento e sessenta e seis reais e 
oitenta e seis centavos), passando de R$ 15.459.095,94 (quinze 
milhões, quatrocentos e cinquenta e nove mil, noventa e cinco 
reais e noventa e quatro centavos), para R$ 16.430.262,80 
(dezesseis milhões, quatrocentos e trinta mil, duzentos e ses-
senta e dois reais e noventa e quatro centavos) devendo onerar 
recursos do Orçamento FDE, Nota de Empenho: 2023NE06641, 
Fonte de Recursos: 150.010.001, Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.99 e Funcional Programática: 12.368.0815.2494

– Parecer CJ/FDE Nº 066/2024 de 22/01/2024 - DATA DA 
ASSINATURA: 17/04/2024

 ESCLARECIMENTOS
REF.: - Respondendo questão colocada por empresas inte-

ressadas em participar da Concorrência nº 10/00010/23/01 
- FDE-SEI 229.00003879/2023-35 – Objeto: - Gerenciamento de 
Projetos de Arquitetura e de Engenharia aos imóveis utilizados 
pela Secretaria Estadual da Educação – Seduc ou a ela vincula-
dos, pela emissão de Pareceres Técnicos.

1. - Estamos entendendo que após a publicação da Errata 
não será mais exigido a apresentação do Anexo III.2 - MODE-
LO PARA DESIGNAÇÃO DOS PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS 
TÉCNICOS - DESIGNAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELA 
EMISSÃO DOS PARECERES. Favor confirmar e/ou esclarecer 
entendimento.

RESPOSTA: A errata refere-se explicitamente ao conteúdo 
do item relativo à Proposta Técnica e ao Termo de Referência. 
A errata não influi na exigência da apresentação do Anexo III..2 
- MODELO PARA DESIGNAÇÃO DOS PROFISSIONAIS RESPONSÁ-
VEIS TÉCNICOS - DESIGNAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
PELA EMISSÃO DOS PARECERES, o qual deverá ser apresentado.

2. - No item IV.B.2 da Errata é solicitado a apresentação do 
anexo IV.2 MODELO PARA DESIGNAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
DE NÍVEL SUPERIOR, porém no edital não consta esse anexo. 
Solicitamos esclarecer qual anexo a licitante deverá apresentar 
para cumprimento desse item.

RESPOSTA: O Anexo IV.B.2 mencionado na errata tem o 
mesmo teor e portanto equivale ao Anexo III.2 - MODELO PARA 
DESIGNAÇÃO DOS PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
- DESIGNAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELA EMISSÃO 
DOS PARECERES contido no Edital.

 Despacho do Diretor de Obras e Serviços e do Presidente de 
17-04-2024 – HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório, relativo à contra-
tação de empresa para execução de Serviços Especializados 
de Engenharia - Reforma nas EE Prof. Ricardo Antonio Pec-
chio - Carapicuíba/SP e EE República da Costa Rica - Cotia/
SP, e adjudico o objeto do certame à empresa LOPES STAUDT 
ENGENHARIA LTDA, classificada em 1º lugar e devidamente 
habilitada na Tomada de Preços nº 70/00212/23/02 – FDE-SEI 
229.00000177/2023-08, pelo valor de R$ 1.104.939,00 (um 
milhão, centro e quatro mil novecentos e trinta e nove reais), que 
representa um desconto de 13,89% (treze vírgula oitenta e nove 
por cento) sobre o valor estimado pela FDE.

 DECISÃO DO PRESIDENTE DA FDE
Nº do Processo: 229.00001956/2023-12 - N° do Pro-

cesso FDE: 36/00571/23/05 - Oferta de Compra: 
081102080462023OC00057 - Assunto: Decisão referente à 
Impugnações. Diante dos elementos que instruem os autos, espe-
cialmente o Parecer AJ nº 050/2024 (doc SEI/SP n° 0017268715), 
emitido pela Assessoria Jurídica, decido por:

I. Deferir parcialmente o pedido das empresas Serra Mobile 
Indústria e Comércio Ltda., Flexform Indústria e Comércio de 
Móveis Ltda. e JDS Importação, Comércio e Logística Ltda., 
relativamente à impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
36/00571/23/05.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
FDE AVISA: PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto na Supervisão de Licitações da FUN-

DAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FDE, o 
Pregão Eletrônico de Registro de Preços nº. 36/00571/23/05, 
objetivando a AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE CADEIRAS GIRA-
TÓRIAS ESTOFADAS ESPALDAR MÉDIO E COM BRAÇOS (CG-01, 
CG-02, CG-03 E CG-04), DESTINADOS ÀS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, DIRETORIAS DE ENSINO E DEMAIS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, NO ÂMBITO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, conforme especificações constantes do Termo de Refe-
rência que integra o Edital.

A sessão pública dar-se-á no dia 02/05/2024, às 10:00 
horas no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br, onde os 
interessados poderão verificar o Edital na íntegra através da 
Oferta de Compra nº 081102080462023OC00057, ou através do 
endereço: http://www.fde.sp.gov.br (opção Licitações) ou ainda 
na sede da FDE, na Supervisão de Licitações na Av. São Luis, 99 - 
República - 01046-001 - São Paulo - SP, de segunda a sexta-feira, 
no horário das 08:30 às 17:00 horas.

A data do início do prazo para envio da proposta eletrônica 
será de 18/04/2024, até o momento anterior ao início da sessão 
pública. Informações poderão ser obtidas pelos telefones (11) 
3158-4000 / (11) 3158-4334 e/ou através do e-mail sli@fde.
sp.gov.br.

SARA SUELY SOBRINHO LOPES
Supervisora de Licitações
 Julgamento de Licitação – Habilitação
TOMADA DE PREÇOS Nº 70/00497/23/02 - FDE SEI - 

229.00004794/2023-74, referente a Serviços Especializados de 
Engenharia - Reforma na EE Profa Vania Aparecida Cassara - 
Mogi das Cruzes-SP. Em relação a documentação apresentada, 
esclarecemos: Para o item Qualificação Técnica os documentos 
foram devidamente analisados por Técnico responsável/DOS. 
Quanto aos itens referente a Habilitação Jurídica, Regularidade 
Fiscal e Trabalhista e Qualificação Econômico-Financeira os 
documentos foram devidamente analisados conforme planilha 

 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS 
AGRONEGÓCIOS - APTA
 Instituto Agronômico
 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS
AGRONEGÓCIOS – APTA
INSTITUTO AGRONÔMICO
Extrato de Contrato de Acordo Cooperação
Processo SEI Nº: 007.00011393/2024-75
ICTESP: Instituto Agronômico
Partícipe: Fundação de Apoio à Pesquisa Agrícola (FUNDAG)
Objeto: “Realização conjunta de esforços para ações de dis-

seminação das tecnologias IAC, no âmbito do Projeto: Fomento 
e Difusão de tecnologias de IAC na Agrishow”

Programa 1317 - AGRO-SP SUSTENTÁVEL
Unidade Realizadora: Centro de Avançado de Pesquisa e 

Desenvolvimento de Cana
Coordenador: Mauro Alexandre Xavier e Luciana Rossini 

Pinto Machado da Silva
Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar de 26/03/2024
PARECER REFERENCIAL CJ/SAA n.º 15/2023, de 03-05-2023
 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS
AGRONEGÓCIOS – APTA
INSTITUTO AGRONÔMICO
Extrato de Contrato
Processo SEI Nº: 007.00007355/2024-18
Contratante: Usinas Itamarati S.A.
Contratado: Instituto Agronômico
Interveniente: Fundação de Apoio à Pesquisa Agrícola 

(FUNDAG)
Objeto: “Melhoramento genético da cana-de-açúcar para 

o desenvolvimento de Fito-tecnologias de Cana-de-Açúcar 
(Saccharum Spp)"

Contrato: 8286
Valor: 2.140.000 kg de ATR (dois milhões cento e quarenta 

mil quilogramas de Açúcar Total Recuperável)
Programa 1317 - AGRO-SP SUSTENTÁVEL
Unidade Realizadora: Centro Avançado de Pesquisa e 

Desenvolvimento de Cana
Coordenador: Marcos Guimarães de Andrade Landell
Vigência: 60 (sessenta ) meses, a contar de 18/03/2024
PARECER REFERENCIAL CJ/SAA n.º 02/2024, de 12-01-24
 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS
AGRONEGÓCIOS – APTA
INSTITUTO AGRONÔMICO
Extrato de Contrato
Processo SEI Nº: 007.00030592/2023-00
Contratante: Alba Ornelas de Mello
Contratado: Instituto Agronômico
Interveniente: Fundação de Apoio à Pesquisa Agrícola 

(FUNDAG)
Objeto: Transferência de tecnologia e licenciamento dos 

direitos de uso e exploração da cultivar IAC Catuaí SH3"
Valor: 7% (sete por cento) do valor sobre o faturamento 

bruto de toda e qualquer comercialização de mudas em terri-
tório nacional

Vigência: 12 meses, a contar de 05/02/2024
Programa 1317 - AGRO-SP SUSTENTÁVEL
Unidade Realizadora: Centro de Pesquisa e Desenvolvimen-

to de Café “Alcides de Carvalho”
Coordenador: Julio Cesar Mistro
PARECER REFERENCIAL CJ/SAA n.º 18/2023, de 17/05/2023

 EDUCAÇÃO

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

 Recursos
Em 17-04-2024, foram interpostos, tempestivamente, 

Recursos Administrativos pelas empresas a seguir relacionadas 
com seus respectivos processos licitatórios:

• WB Projetos e Construções Eireli – ME, contra a sua 
inabilitação na Tomada de Preços nº 69/00571/23/02 - FDE SEI 
229.00004551/2023-36;

• BRILHANTE INSTALADORA E CONSTRUÇÕES LTDA, contra 
a sua inabilitação na Tomada de Preços nº 70/00505/23/02 - FDE 
SEI 229.00005251/2023-74.

 Comunicado
A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE 

comunica à MURAKAMI PROJETOS E EXECUÇÃO DE OBRAS 
LTDA (CNPJ 13.786.002/0001-08) que, transcorrido o prazo para 
apresentação do recurso, sem pronunciamento por parte da 
empresa com relação aos atrasos na conclusão dos serviços rea-
lizados nas escolas dos itens 2 e 3 do contrato 46/00108/21/02, 
considerados injustificados pela Gerência de Desenvolvimento 
da Edificação desta Fundação, ficam aplicadas multa de R$ 
350,13 e advertência pela falta cometida anotada no Cadastro 
de Fornecedores da FDE, com fundamento no item 15.1., subi-
tens 15.1.1. e 15.1.2. alínea “b”, da Cláusula Décima Quinta do 
contrato supracitado e declarada finda a instância administrati-
va do Processo Administrativo 46/00018/23.

 Extratos de Termos de Aditamentos
OBJETO: contratação de serviços técnicos profissionais 

especializados de engenharia, para o Gerenciamento de obras 
novas, ampliações, adequações, reformas, serviços de manuten-
ção de prédios escolares e prédios administrativos da Secretaria 
da Educação do Estado de São Paulo, bem como atendimento 
ao cumprimento às legislações relacionadas ao Meio Ambien-
te, Segurança e Saúde Ocupacional LOTE 03 - CONTRATADA: 
CONSÓRCIO EDUCAÇÃO CEA. - MODALIDADE: Concorrência 
– CONTRATO nº 10/00001/20/01-003 – QUARTO TERMO DE ADI-
TAMENTO – Ref. Fica prorrogado, por mais 20 (vinte) meses, o 
prazo de execução contratual, descrito no item 11.2, da Cláusula 
Décima Primeira, o qual atualmente é de 40 (quarenta) meses, 
passará para 60 (sessenta) meses, ou seja, o prazo de execução 
será de 17 de abril de 2024 a 16 de dezembro de 2025, Fica 
prorrogado, por mais 20 (vinte) meses, a o prazo de vigência 
contratual, descrito no item 11.3, da Cláusula Décima Primeira, o 
qual atualmente é de 40 (quarenta) meses, passará para 60 (ses-
senta) meses, ou seja, o prazo de vigência será de 17 de abril de 
2024 a 16 de dezembro de 2025. O valor estimado para o perío-
do ora prorrogado será de R$ 14.288.837,78 (quatorze milhões, 
duzentos e oitenta e oito mil, oitocentos e trinta e sete reais 
e setenta e oito centavos), sendo: 6.429.977,01 (seis milhões, 
quatrocentos e vinte e nove mil, novecentos e setenta e sete 
reais e um centavo) para o exercício de 2024, e R$ 7.858.860,77 
(sete milhões, oitocentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e ses-
senta reais e setenta e sete centavos) para o exercício de 2025, 
devendo onerar recursos do Orçamento FDE, Nota de Reserva: 
2024NR00698, Nota de Empenho: 2024NE00748, , Fonte de 
Recurso: 150.010.001, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99, 
Funcional Programática: 12.368.0815.2494 - Parecer CJ/FDE Nº 
295/2024 de 04/04/2024 - DATA DA ASSINATURA: 16/04/2024.

 OBJETO: contratação de serviços técnicos profissionais 
especializados de engenharia, para o Gerenciamento de obras 
novas, ampliações, adequações, reformas, serviços de manuten-
ção de prédios escolares e prédios administrativos da Secretaria 
da Educação do Estado de São Paulo, bem como atendimento 
ao cumprimento às legislações relacionadas ao Meio Ambien-
te, Segurança e Saúde Ocupacional LOTE 08 - CONTRATADA: 
CONSÓRCIO EDUCA SÃO PAULO. - MODALIDADE: Concorrência 
– CONTRATO nº 10/00001/20/01-008 – QUARTO TERMO DE ADI-
TAMENTO – Ref. Fica prorrogado, por mais 20 (vinte) meses, o 
prazo de execução contratual, descrito no item 11.2, da Cláusula 
Décima Primeira, o qual atualmente é de 40 (quarenta) meses, 
passará para 60 (sessenta) meses, ou seja, o prazo de execução 
será de 18 de abril de 2024 a 17 de dezembro de 2025, Fica 
prorrogado, por mais 20 (vinte) meses, a o prazo de vigência 

Jarbas.Arruda
Realce
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EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório na Rua 
Sebastião Aniceto de Jesus Lins, nº 1177, Jardim Elisa, Embu das Artes/SP, devidamente 
autorizado pelo Credor Fiduciário ORE SECURITIZADORA S.A. doravante designado VENDEDOR, 
inscrito no CNPJ sob n° 12.320.349/0001-90, com sede na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 1.017 
- 12º andar - Itaim Bibi, São Paulo - SP - 04530-001, nos termos do instrumento particular, datado 
em 23/04/2019, e cédula de credito imobiliário integral, nº 1106, Serie 0190, no qual figuram 
como Fiduciantes Carlos Alberto Nicolau Junior, brasileiro, empresário, RG nº 43.597.155-SSP/
SP e CPF nº 319.102.818-83 e sua mulher Cristina Veridiano Nicolau, brasileira, empresária, RG 
nº 44.132.680-SSP/SP e CPF nº 335.646.788-32, casados sob o regime da comunhão parcial de 
bens, residentes e domiciliados na Rua Xiririca, nº 1.010, Apto 191, Vila Carrão, São Paulo/SP, 
levarão a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e/ou On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, 
artigo 27 e parágrafos, no dia 26 de Abril de 2024 a partir das 09h20, na Rua Sebastião Aniceto 
de Jesus Lins, nº 1177, Jardim Elisa, Embu das Artes/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo 
igual ou superior a 1º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 422.444,31 (Quatrocentos e vinte e dois mil, 
quatrocentos e quarenta e quatro reais e trinta e um centavos), o imóvel abaixo descrito, em 
lote único, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por: 
Imóvel - Sala Comercial nº 1106, localizada no 11º andar do Edifício Condomínio Helbor Up 
Offices, situado na Avenida Conselheiro Carrão, nº 2620, no 27º Subdistrito - Tatuapé, contendo: 
área privativa total de 39,20m²; área comum total de 44,46m² (onde se inclui o direito ao uso de 
uma vaga na garagem coletiva); perfazendo a área total de 83,66m²; correspondendo-lhe uma 
fração ideal de 0,4071877% no terreno condominial. Matrícula sob nº 269.840 do 9º Cartório de 
Oficio do Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob n° 
055.032.0197-3. O imóvel encontra-se ocupado, e será vendido no estado em que se encontra, 
não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, características e estado 
de conservação. A desocupação do imóvel deverá ser providenciada pelo comprador, que 
assume o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários advocatícios, 
mediante propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo nº 30, da Lei 
nº 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 30 de Abril 
de 2024 a partir das 13h30, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou 
superior a 2º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 353.668,16 (Trezentos e cinquenta e três mil, 
seiscentos e sessenta e oito reais e dezesseis centavos). Os interessados em participar do leilão 
de modo on-line, deverão se cadastrar na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID 
EXCHANGE (www.superbid.net), e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção 
HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não 
sendo aceitas habilitações após esse prazo. Demais condições de participação online devem ser 
verificadas no site indicado. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através da Loja 
SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), respeitado o 
lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes 
presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão. A venda será 
efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se encontra, e 
eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será 
objeto de regularização e os encargos junto aos órgãos competentes por conta do adquirente. 
O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da 
lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos 
leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, 
inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de 
terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º 
ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no 
parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para 
o respectivo lote do leilão. A(s) ação(ões) judicial(is) relativa(s) ao(s) imóvel(is) arrematado(s), 
distribuídas em até 6 meses depois da arrematação, que invalidem a consolidação da propriedade 
e anulem a arrematação do imóvel pelo COMPRADOR ARREMATANTE, mediante trânsito em 
julgado, os leilões públicos promovidos pela VENDEDORA ou a adjudicação em favor da 
VENDEDORA, a arrematação do COMPRADOR ARREMATANTE será rescindida, reembolsados 
pela VENDEDORA os valores pagos pelo COMPRADOR ARREMATANTE, excluída a comissão do 
LEILOEIRO, que deverá ser restituída pelo próprio leiloeiro, atualizados os valores a ressarcir 
pelos mesmos índices aplicados à caderneta de poupança, não fazendo jus o COMPRADOR 
ARREMATANTE, nesta hipótese de rescisão a juros de mora, multas por rescisão contratual, 
perdas e danos ou lucros cessantes, devendo o COMPRADOR ARREMATANTE, caso exerça a posse 
do imóvel, desocupá-lo em 15 dias, sem direito à retenção ou indenização por eventuais 
benfeitorias que tenha feito no imóvel sem autorização expressa e formal da VENDEDORA. 
Caso o comprador esteja na posse do imóvel, deverá desocupá-lo em 15 dias a contar da 
Notificação enviada pelo vendedor ao comprador, sem direito à retenção ou indenização por 
eventuais benfeitorias que tenha feito no imóvel sem autorização expressa e formal do vendedor. 
O arrematante pagará no ato, à vista, o valor total da arrematação e a comissão do leiloeiro, 
correspondente a 5% sobre o valor de arremate. O edital completo encontra-se disponível na Loja 
SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), o qual o 
participante declara ter lido e concordado com os seus termos e condições ali estabelecidos. 
O horário mencionado neste edital, no site do leiloeiro, catálogos ou em qualquer outro veículo 
de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. Ficam os Devedores Fiduciantes 
INTIMADOS das designações feitas acima. A publicação do presente edital supre a intimação 
pessoal. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. As demais condições 
obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de 
Leiloeiro Oficial. 

Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - 
Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL - LEI 9.514/97
ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório na Rua 
Sebastião Aniceto de Jesus Lins, nº 1177, Jardim Elisa, Embu das Artes/SP, devidamente 
autorizado pelo Credor Fiduciário Lamballe Incorporadora Ltda, inscrito no CNPJ nº 
13.337.964/0001-71, com sede na Rua Funchal, 411, 13º andar, conjunto 133-U, Vila Olimpia, 
São Paulo/SP, nos termos da Escritura de compra e venda, com pacto adjeto de alienação 
fiduciária em garantia, lavrada em 23/01/2019, no qual figuram como Fiduciantes: Joseph 
Georges El Kassouf, brasileiro, empresário, portador do RG nº 47.692.907-SSP/SP, inscrita no CPF 
n° 417.625.668-00 e sua mulher Bianca Gouveia De Carvalho El Kassouf, brasileira, atendente, 
portadora do RG nº 43.953.763-0-SSP/SP, inscrita no CPF n° 360.198.118-16, casados sob o 
regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na Rua Inácio Monteiro, nº 600, 
Bloco 12, Apto 04, Jardim São Paulo, São Paulo/SP, levarão a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial 
e/ou On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 26 de Abril de 2024 
a partir das 10h30, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 409.077,19 
(Quatrocentos e nove mil, setenta e sete reais e dezenove centavos), o imóvel abaixo descrito, 
com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por: Imóvel: 
Apartamento nº 57, localizado no 5º andar da Torre 1, do Ritmo Condomínio Clube, situado a Rua 
Agrimensor Sugaya, nº 391, no Distrito de Itaquera, contendo uma área privativa de 46,350m²; 
área comum de 81,858m² (na qual está incluída a área correspondente a uma vaga indeterminada 
no estacionamento coletivo); área total de 128,208m²; e uma fração ideal no todo de 0,1746404%. 
Matrícula nº 303.451 do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Cadastrado na 
Prefeitura municipal sob o nº 234.008.0453-1. O imóvel encontra-se ocupado, e será vendido 
no estado em que se encontra, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das 
condições, características e estado de conservação. A desocupação do imóvel deverá ser 
providenciada pelo comprador, que assume o risco da ação, bem como todas as custas e 
despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante propositura da competente 
reintegração na posse, na forma do artigo nº 30, da Lei nº 9.514/97. Caso não haja licitante em 
primeiro leilão, fica desde já designado o dia 06 de Maio de 2024 a partir das 14h30 para 
realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 322.514,90 (trezentos 
e vinte e dois mil, quinhentos e quatorze reais e noventa centavos). O horário mencionado neste 
edital, na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), 
catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/
DF. Os interessados deverão se cadastrar através da Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e do 
SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando 
na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora antes do início do leilão, não 
sendo aceitas habilitações após esse prazo. Demais condições de participação online devem ser 
verificadas nos sites indicados. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através da Loja 
SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e do SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), respeitado o 
lance inicial e o incremento mínimo estabelecido. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) 
comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 
11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante 
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço 
eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora 
entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da 
dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo 
artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. 
A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se 
encontra, e eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou 
reforma, será objeto de regularização e os encargos junto aos órgãos competentes por conta do 
adquirente. O arrematante pagará no ato, à vista, o valor total da arrematação e a comissão do 
leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. O edital completo encontra-se 
disponível na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.
net), o qual o participante deverá declarar ter lido e concordado com os seus termos e condições 
ali estabelecidos para a participação no leilão. As demais condições obedecerão ao que regula o 
Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 
22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. No caso de ações 
judiciais relativas aos imóveis arrematados, com decisões transitadas em julgado que invalidem 
a consolidação da propriedade e/ou anulem a arrematação do imóvel pelo comprador e/ou os 
leilões públicos promovidos pelo vendedor e/ou a adjudicação em favor do vendedor, conforme 
o caso, a arrematação do comprador será rescindida, responsabilizando-se o vendedor pela 
evicção de direitos restrita ao reembolso pelo vendedor ao comprador dos valores efetivamente 
pagos pelo comprador pela arrematação do imóvel, excluída a comissão do Leiloeiro Oficial que 
será restituída diretamente pelo Leiloeiro Oficial, sempre mediante a apresentação dos 
respectivos comprovantes, sendo todos os valores atualizados pelos índices aplicados à 
caderneta de poupança, não fazendo jus o comprador, nesta hipótese de rescisão, a juros de 
mora, multas por rescisão contratual, perdas e danos ou lucros cessantes. Caso o comprador 
esteja na posse do imóvel, deverá desocupá-lo em 15 dias a contar da Notificação enviada pelo 
vendedor ao comprador, sem direito à retenção ou indenização por eventuais benfeitorias que 
tenha feito no imóvel sem autorização expressa e formal do vendedor.

Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - 
Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL - LEI 9.514/97
ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório na Rua 
Sebastião Aniceto de Jesus Lins, nº 1177, Jardim Elisa, Embu das Artes/SP, devidamente 
autorizado pelo Credor Fiduciário CCISA04 Incorporadora Ltda, inscrito no CNPJ nº 
14.054.930/0001-32, com sede na Rua Funchal, 411, 13º andar, conjunto 133-V, Vila Olimpia, São 
Paulo/SP, nos termos da Escritura de compra e venda, com pacto adjeto de alienação fiduciária 
em garantia, lavrada em 17/11/2016, no qual figura como Fiduciante: Yasmim de Araújo Pereira, 
brasileira, solteira, empresaria, portadora do RG nº 49.170.020-9-SSP/SP, inscrita no CPF n° 
407.704.058-27, residente e domiciliada na Rua Jose Maciel Neto, nº 366, Jardim Maria Rosa, 
Taboão da Serra/SP, levarão a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e/ou On-line, nos termos da 
Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 26 de Abril de 2024 a partir das 09h30, em PRIMEIRO 
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 570.446,23 (Quinhentos e setenta mil, 
quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e três centavos), o imóvel abaixo descrito, com a 
propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por: Imóvel: Apartamento 
nº 23, localizado no 2º andar da Torre 02, do Condomínio residencial Cenário Taboão, situado na 
Rua Francisco Andugar Espinosa, nº 18, nesta cidade Taboão da Serra, contendo: área privativa 
total de 62,79m², área de uso comum de 54,35m², com a área real total de 117,14m² e coeficiente 
de proporcionalidade de 0,002803391; correspondendo ao mesmo uma vaga descoberta na 
garagem coletiva, localizada no térreo e sujeita a manobrista. Matrícula nº 24.734 do Cartório de 
Registro de Imóveis de Taboão da Serra/SP. Cadastrado na Prefeitura municipal sob o nº 
36.23264.24.27.0003.02.017.3. O imóvel encontra-se ocupado, e será vendido no estado em 
que se encontra, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, 
características e estado de conservação. A desocupação do imóvel deverá ser providenciada 
pelo comprador, que assume o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive 
honorários advocatícios, mediante propositura da competente reintegração na posse, na 
forma do artigo nº 30, da Lei nº 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde 
já designado o dia 06 de Maio de 2024 a partir das 14h00 para realização do SEGUNDO LEILÃO, 
com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.088.469,56 (Um milhão, oitenta e oito mil, 
quatrocentos e sessenta e nove reais e cinquenta e seis centavos). O horário mencionado neste 
edital, na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), 
catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/
DF. Os interessados deverão se cadastrar através da Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e do 
SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando 
na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora antes do início do leilão, não 
sendo aceitas habilitações após esse prazo. Demais condições de participação online devem ser 
verificadas nos sites indicados. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através da Loja 
SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e do SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), respeitado o 
lance inicial e o incremento mínimo estabelecido. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) 
comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 
11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante 
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço 
eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora 
entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da 
dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo 
artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. 
A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se 
encontra, e eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou 
reforma, será objeto de regularização e os encargos junto aos órgãos competentes por conta do 
adquirente. O arrematante pagará no ato, à vista, o valor total da arrematação e a comissão do 
leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. O edital completo encontra-se 
disponível na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.
net), o qual o participante deverá declarar ter lido e concordado com os seus termos e condições 
ali estabelecidos para a participação no leilão. As demais condições obedecerão ao que regula o 
Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 
22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. No caso de ações 
judiciais relativas aos imóveis arrematados, com decisões transitadas em julgado que invalidem 
a consolidação da propriedade e/ou anulem a arrematação do imóvel pelo comprador e/ou os 
leilões públicos promovidos pelo vendedor e/ou a adjudicação em favor do vendedor, conforme 
o caso, a arrematação do comprador será rescindida, responsabilizando-se o vendedor pela 
evicção de direitos restrita ao reembolso pelo vendedor ao comprador dos valores efetivamente 
pagos pelo comprador pela arrematação do imóvel, excluída a comissão do Leiloeiro Oficial que 
será restituída diretamente pelo Leiloeiro Oficial, sempre mediante a apresentação dos 
respectivos comprovantes, sendo todos os valores atualizados pelos índices aplicados à 
caderneta de poupança, não fazendo jus o comprador, nesta hipótese de rescisão, a juros de 
mora, multas por rescisão contratual, perdas e danos ou lucros cessantes. Caso o comprador 
esteja na posse do imóvel, deverá desocupá-lo em 15 dias a contar da Notificação enviada pelo 
vendedor ao comprador, sem direito à retenção ou indenização por eventuais benfeitorias que 
tenha feito no imóvel sem autorização expressa e formal do vendedor.

Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - 
Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.

O leiloeiro oficial CLEITON ROBERIO CORDEIRO - JUCESP nº 1376, torna público, realizará um 
leilão de Joias no dia 22 de abril de 2024 a partir das 19:00h, autorizado pela CASA DE LEILÃO:  CWB 
LEILÕES, somente on-line, através do site: https://www.cwbleiloes.com.br/  Os bens serão vendidos 
no estado em que se encontram.

EDITAL DE 1º E 2º PÚBLICO LEILÃO EXTRAJUDICIAL 
1º Leilão: 29/04/2024 às 10h15 - 2º Leilão: 06/05/2024 às 10h15 

HUGO LEONARDO ALVARENGA CUNHA, Leiloeiro Oficial, Jucesp nº. 870, com escritório à Ala-
meda dos Maracatins, 1435, Conjunto 211 - Moema, São Paulo/SP, devidamente autorizado por 
HELBOR EMPREENDIMENTOS S/A – CNPJ 49.263.189/0001-02 e suas coligadas descritas em 
cada lote, venderá em 1º e 2º Público Leilão, nas datas, horários e local acima citados, na moda-
lidade online pelo sítio www.cunhaleiloeiro.com.br, de acordo com o art. 63 e parágrafos da Lei nº. 
4.591/64 c/c Lei 4.864/65, os direitos aquisitivos decorrentes do Instrumento Particular de Promessa 
de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condição Resolutiva e Outras Avenças, 
concluída ou em construção, e suas frações ideais do terreno, acessões e benfeitorias, referente aos 
imóveis a seguir: LOTE 001 - GUARULHOS/SP. APARTAMENTO 1602, localizado no 16º pavimento 
do setor residencial com serviços da Torre B, integrante do empreendimento CONDOMÍNIO HELBOR 
PATTEO BOSQUE MAIA, situado entre a Avenida Paulo Faccini, 925, Avenida Tiradentes e Rua 
Soldado Erminio Cardoso, Centro, em Guarulhos/SP, com a área privativa de 39,42m², a área comum 
de 53,3115m², (sendo 1,93m² de divisão proporcional e 51,3815m² de divisão não proporcional e 
ainda, 47,5315m² de área comum coberta e 5,78m² de área comum descoberta), perfazendo a área 
total de 92,7315m², o coeficiente de proporcionalidade de 0,001497132, e a fração ideal correspon-
dente a 8,56m² de terreno e nas demais partes e coisas de uso comum do condomínio. Vincula-se 
à unidade autônoma o direito ao uso de 1 vaga na garagem coletiva do condomínio, localizada em 
quaisquer dos subsolos ou primeiro pavimento, indeterminada e sujeita à utilização por manobris-
tas. Matrícula do apartamento nº 165.445 do 2º CRI de Guarulhos/SP. Memorial de Incorporação 
registrado na Matrícula 154.189 do 2º CRI de Guarulhos/SP. Objeto do Instrumento Particular de 
Cessão e Transferência de Direitos e Obrigações, assinado em 05/12/2023. Comitente vendedor: 
HESA 170 - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, CNPJ: 20.915.563/0001-17. Adquirente 
devedor: ISAC ALVES GONÇALVES, CPF: 188.522.968-24 e ELLEN KAREN MACENA DE LIMA 
GONÇALVES, CPF: 358.459.828-12.  Valor de 1º Leilão: R$ 768.130,13 (setecentos e sessenta e 
oito mil cento e trinta reais e treze centavos) - Valor de 2º Leilão: R$727.980,13 (setecentos e 
vinte e sete mil novecentos e oitenta reais e treze centavos). As Comitentes terão preferência 
na aquisição dos bens (§ 3º art. 63, Lei 4591/64 c/c cláusulas contratuais). Em não havendo o 
exercício do direito de preferência pelo Vendedor, o arrematante se sub-rogará nos direitos do título 
aquisitivo e pagará: a) o valor do lance à vista sem desconto, mais 5% de comissão ao leiloeiro; b) 
Eventuais débitos de IPTU, condomínio, associação, foro e laudêmio, vencidos e a vencer, até a data 
do leilão; c) Despesas para transferência do imóvel (Escritura e tributos). Hipoteca/ônus bancário, 
será baixado pela comitente no prazo informado nas condições de venda e pagamento disponíveis 
no portal Cunha Leiloeiro (site). Os imóveis serão vendidos em caráter “Ad Corpus” e no estado em 
que se encontram. Unidades concluídas e desocupadas, eventual ocupação irregular, desocupação 
por conta do arrematante. Os interessados deverão tomar conhecimento de todas as condições de 
venda e pagamento, disponíveis no portal Cunha Leiloeiro, parte integrante deste edital. Ao ofertar 
o lance o participante concorda c/ todas as regras e normas disponibilizadas no site. Infs: (11) 5543-
5312 – lances On-Line através do site www.cunhaleiloeiro.com.br. Para mais informações – Tel.: 
(11) 5543.5312 - Lances Online no Site: www.cunhaleiloeiro.com.br - Hugo Leonardo Alvarenga 
Cunha – Leiloeiro Oficial – JUCESP nº 870
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www.milanleiloes.com.br PRESENCIAL E ONLINE

APROX. 170 VEÍCULOS

24 / Abril 2024  - Quarta 9:30h. 
 www.milanleiloes.com.br

PREVISUL C/  29 IMÓVEIS
LEILÃO ONLINE

23 / Abril 2024  - Terça 16h. 

www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

MATERIAIS e EQUIPAMENTOS DIVs.

23 / Abril 2024 - Terça 15h. 
www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

MATERIAIS e EQUIPAMENTOS DIVs.

26 / Abril 2024 - Sexta 9:30h. 

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
    1º LEILÃO: 13 de maio de 2024, às 14h30min *.

   2º LEILÃO: 15 de maio de 2024, às 14h30min *. *(horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ SABER
a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-LINE, nos termos
da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-
42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, n° 070834230010580, de 18/07/2014, firmado com o Fiduciante
GERALDO RAMOS DA CRUZ, brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG n° 068567577-IFP/RJ, inscrito no CPF/MF nº 819.208.577-
53, residente e domiciliado em São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.237.643,46
(um milhão duzentos e trinta e sete mil seiscentos e quarenta e três reais e quarenta e seis centavos - atualizado conforme disposições contratuais),
o imóvel constituído pelo “Apartamento n° 63, localizado no 6° andar do Bloco 2, integrante do Condomínio Residencial Mirante Alto da Lapa,
situado na Rua Ivan Curvelo, n° 54, Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, com direito a duas vagas de garagem localizadas no subsolo. Área
privativa: 76,2550m²; Área total: 147,5737m²”, melhor descrito na matrícula n° 105.668 do 10° Ofício de Imóveis de São Paulo/SP. Imóvel
ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica
desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 558.198,56 (quinhentos e cinquenta
e oito mil cento e noventa e oito reais e cinquenta e seis centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em
participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para
liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE
EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 19115).

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
           1º LEILÃO: 31 de maio de 2024, a partir das 09h30min

2º LEILÃO: 03 de junho de 2024, a partir das 13h30min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu das
Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/
ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ
n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com eficácia de escritura pública nº 074724230000370, firmado em 11/02/2014, com
o(s) Fiduciante(s) MICHEL FOGAÇA /LUCIENE APARECIDA DE LIMA FOGAÇA, maior/maior, inscrito no CPF n° 286.591.458-52/316.236.958-
48, no dia 31 de maio de 2024, a partir das 09h30min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 514.751,12 (quinhentos
e quatorze mil, setecentos e cinquenta e um reais e doze centavos), o imóvel matriculado sob n° 181.008 do 12º Oficial de Registro de Imóveis
de São Paulo/SP, constituído por Apartamento nº 115, situado na Rua Fabio José Bezerra, nº 120, Parque Boturussú, em São Paulo/SP, no Distrito
de Ermelino Matarazzo, empreendimento  “EDIFÍCIO CODE PONTE RASA”, com área real privativa de 62,75m², (nesta incluída a área de 8,40m²,
referente a 01 vaga para automóvel de pequeno porte, nº 27P, localizada no térreo), área real comum de 28,32m², área real total de 90,98m² e
coeficiente de proporcionalidade de 0,013. Cadastro Municipal: 111.282.0107-1. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se
encontra. Consta conforme R.05 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em
primeiro leilão, fica desde já designado o dia 03 de junho de 2024, a partir das 13h30min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 155.783,73 (cento e cinquenta e cinco mil, setecentos e oitenta e três reais e setenta e três
centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar
do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net),
e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net)
e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.21633).

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
   1º LEILÃO: 13 de maio de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 15 de maio de 2024, às 14h30min *. *(horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
- CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel, Financiamento com Garantia de
Alienação Fiduciária nº 070062230000350, de 03/08/2007, firmado com os Fiduciantes RENATA CRISTINA GOMES DE OLIVEIRA,
brasileira, publicitária, portadora do RG nº 25.138.510-3-SSP/SP, inscrita no CPF nº 221.522.128-35 e seu marido WAGNER ALEXANDRE
CALIXTO, brasileiro, analista de sistemas, portador do RG nº 25.604.015-1-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 257.529.888-10, casados
pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima),
com lance mínimo igual ou superior a R$ 472.364,00 (quatrocentos e setenta e dois mil trezentos e sessenta e quatro reais -
atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo “Apartamento nº41, localizado no Condomínio Mundo Apto
Barra Funda, situado na Rua Sérgio Meira, nº 230, Barra Funda. Área Útil: 63,140m², Área Total: 114,472m²” melhor descrito na
matrícula sob n° 188.122 do 15º Oficial de Registro de São Paulo/SP Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado
de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/
horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 257.500,00 (duzentos e cinquenta e sete mil e quinhentos reais) – nos
termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site
www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma
de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações
pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 19548).

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
    1º LEILÃO: 13 de maio de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 15 de maio de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
- CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Força de Escritura Pública, de 19/10/2012, firmado com os
Fiduciantes SUZANA THEODORO GUIMARÃES ESPINA, brasileira, empresária, portadora do RG nº 82939408-SSP/SP, inscrita no
CPF sob nº 036.328.328-54, e seu marido ANTONIO ESPINA, brasileiro, empresário, portador do RG nº 8.785.760-1-SSP/SP, inscrito no
CPF sob nº 754.311.738-04, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em São Paulo/SP, em
PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 4.879.844,64 (quatro milhões oitocentos e
setenta e nove mil oitocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos - atualizado conforme disposições contratuais),
o imóvel constituído pelo Apartamento nº 162, localizado no 16º andar do Bloco G (Edifício Plátano), do Condomínio Reserva Casa
Grande, situado na Avenida Washington Luiz, nº 1.576, Santo Amaro, São Paulo/SP, com direito ao uso de 5 vagas de garagem. Área
privativa: 370,95m² e Área total: 667,28m², melhor descrito na matrícula 359.473 do 11º Oficial de Registro de São Paulo/SP. Imóvel
ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Consta conforme Av. 10, Ajuizamento
de Ação, processo nº 1118183-69.2021.8.26.0100 da 1ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.690.068,67 (um
milhão seiscentos e noventa mil e sessenta e oito reais e sessenta e sete centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os
interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação
necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA
A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 20078).

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº1115786-13.2016.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 37ªVara Cível, 
do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).Paula Velloso Rodrigues Ferreri,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a PAULO GONÇAL-
VES BELO,CPF 625.692.606-49 e JUSSARA FERREIRA SOUZA BELO,CPF 031.251.556-14,que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de American Sportswear Ltda,objetivando a quantia de R$ 187.610,72,datada de 05/07/2011, 
representada pelo título descrito como Contrato de Franquia,firmado pelas partes.Encontrando-se o(s) réu(s) em lugar incerto e não as-
bido,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para que em 03dias,a fluir dos 20dias supra,pague o débito atualizado,ocasião em 
que a verba honorária será reduzida pela metade,ou em 15dias,embargue ou reconheça o crédito do exequente,comprovando o depó-
sito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas 
mensais,acrescidas de correção monetária e juros de 1%(um por cento)ao mês,sob pena de penhora de bens e sua avaliação.Decorri-
dos os prazos supra,no silêncio,será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.Será o presente edital,por 
extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2024.   |18,19| 

GRAN WORLD PARQUE TEMÁTICO 
Rua Verbo Divino, 2001, Torre B - 3º andar - Sala 304, Chácara Santo Antônio -  São Paulo/SP - CEP 04719-002

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Gran World Parque Temático, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de associação sem fins 
econômicos, inscrita no CNPJ sob no. 26.899.636/0001-00, convoca, obedecido o disposto no § 1º, inciso I, do art. 48 c/c 
o caput do art. 69, ambos do Estatuto Social, todos os membros do Quadro Associativo, a participarem da Assembleia 
Geral Extraordinária para Eleição e Posse de Conselheiros, componentes do Conselho Deliberativo, a ser realizada, 
observado o disposto no arts. 62 Estatuto Social,  no dia 18 de maio de 2024, na Rua Verbo Divino 2001, Torre B – 3º 
andar - Sala 305 - Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, com início às 10h00m, tomada de votos às 12h45m e término 
às 13h00m, observados os termos estatutários acerca do quorum de instalação e deliberação, respectivamente, com 
qualquer número de participantes e maioria simples, conforme a seguinte Ordem do Dia: Considerando: a) a prorrogação 
tácita do mandato do Presidente da Diretoria, cujo quinquênio ocorreu em 1º de agosto de 2021, com fundamento na 
aplicação analógica do disposto no art. 150 da Leis 6.404/1976, que dispõe sobre Sociedade de Ações, competindo-lhe, 
desta forma, a convocação e instalação da assembleia geral, respectivamente na forma dos arts. 50 e 70 do Estatuto 
Social; b) que os 9 (nove) cargos de conselheiros, do Conselho Deliberativo, encontram-se vacantes; c) que o quadro 
associativo está abaixo de 18 (dezoito) associados, logo, não comportanto a inscrição de 2 (duas) chapas completas para 
ocupação desses 9 (nove) cargos,  o que resulta no critério de inscrição de chapa única; d) que as eleições a que se referem 
o art. 2º, alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’, que deveriam ter ocorrido respectivamente em junho de 2021 (alínea ‘a’); junho de 2018 e 
2023 (alínea ‘b’) e junho de 2020 (alínea ‘c’), deixaram de ocorrer, consideram-se vacantes: 3 (três) cargos com mandato 
até junho/2026 (alínea ‘a’); 3 (três) cargos com mandato até junho/2028 (alínea ‘b’) e 3 (três) cargos com mandato até 
junho/2025 (alínea c’); e) que o Estatuto Social não específica, na hipótese da alínea ‘d’ desta convocação, o critério da 
ordem de ocupação dos cargos de conselheiros vacantes em relação aos períodos mais longos e os mais curtos e, sendo 
assim, por analogia ao seu artigo 56, parágrafo único, se adotará o critério de idade, ocupando os 3 (três) candidatos mais 
idosos os mandatos até junho/2028; e dentre os 06 (seis) subsequentes, os 3 (três) mais novos ocuparão os mandatos que 
irão até junho/2025, ficando os outros 3 (três) demais  com os mandatos que irão té junho/2026; f) que devido ao caráter 
de urgência, os conselheiros eleitos serão empossados na mesma sessão. Fica estabelecida a Ordem do Dia: 1-  Eleição 
de 9 (nove) membros do Conselho Deliberativo; 2 - Posse dos Conselheiros Eleitos. 3 - Concessão da palavra a 
quem dela quiser fazer uso.   São Paulo, 15 de abril de 2024.   Gilberto Poço Ferreira, Presidente da Diretoria 

IUGU INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.
(“Companhia”) CNPJ nº 15.111.975/0001-64 - NIRE 35.300.470.001

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

A SER REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2024
Convidamos os senhores acionistas para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGO/E” ou 
“Assembleia”), a ser realizada no dia 30 de abril de 2024, às 11h (onze horas), na Cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, na Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1376, 16º e 17º andares, Edifício 
Torre Nações Unidas, Cidade Monções, São Paulo, SP, CEP: 04.571-936, e, concomitantemente, na 
modalidade virtual, com a seguinte Ordem do Dia: a) examinar e aprovar o relatório da administra-
ção, do balanço patrimonial da Companhia e das demais demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; b) deliberar a destinação do resultado da 
Companhia referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; c) deliberar e apro-
var a reeleição dos membros do Conselho de Administração; e d) deliberar e aprovar a remuneração 
global a ser paga aos membros da Diretoria e do Conselho de Administração para o exercício de 2024. 
Ressaltamos que para estarem aptos a participar da AGO/E, os Acionistas deverão enviar para o en-
dereço eletrônico “ri@iugu.com”, com 2 (dois) dias de antecedência da data da AGO/E: (i) confirmação 
de sua participação e indicação do endereço de correio eletrônico para o qual deverá ser enviado o 
convite da AGO/E, caso queira participar na modalidade virtual; (ii) se Acionista pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a sua representação; e/ou (iii) se o Acionista for 
representado por procurador, cópia da procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGO/E, observados os requisitos previstos no art. 126, §1º, da Lei nº 6.404/76.

São Paulo, 18 de abril de 2024.
Patrick Ribeiro Negri

Presidente do Conselho de Administração

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024486-56.2011.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que 
INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS PISANESCHI LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 47.167.762/0001-40; MACLA 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ nº 12.304.930/0001-18, e IRA ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS 
LTDA., inscrita no CNPJ nº 08.468.378/0001-26, sucessoras processuais do Espólio de Josephina Tolesano Sortino representado pelo 
inventariante Rubens Salvador Sortino e outros, ajuizaram ação de Usucapião em face de Sociedade Imobiliária Santo André, objetivando a 
declaração de domínio sobre imóvel sito na Rua Itambé, em Santo André, com área de 196,258 metros quadrados, descrita e caracterizada 
no memorial descritivo constante dos autos, alegando serem proprietários das áreas que confrontam com o antigo Córrego do Cemitério, que 
em razão da canalização efetuada pela municipalidade, processo administrativo nº 29.454/97 da prefeitura local, resultou em álveo 
abandonado, passando por direito a pertencer aos proprietários ribeirinhos registrados nas Matrículas nº 82.953 e 82.954 do 1º Oficial de 
Registro de S. André. Estando em termos, expede- se este edital para citação dos confrontantes Adelmo Naccari, Arlinda Soares Ferreira e 
Armando Ernesto Soares Alves, co-proprietários na Matrícula nº 40.365 do 1º Oficial registro de S. André, para que em 15 dias uteis a fluir 
após o prazo de vinte dias, contestem o feito sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados e declarada a respectiva revelia, com 
nomeação de curador especial. O presente edital será afixado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, 
aos 14 de março de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0017724-92.2021.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MÁRCIO 
DOS SANTOS SOUZA, CPF nº 185.884.388-01 que a credora ANDREZA MARIA DA SILVA BALSAS ofereceu Incidente de 
Desconsideração da Personalidade Jurídica da devedora, com o objetivo de incluir no pólo passivo da ação, como devedores solidários, os 
sócios da empresa executada, visando ver satisfeito o seu crédito, estando os réus em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do edital, nos termos do artigo 
135 do Código de Processo Civil, os sócios supracitados se manifestem e requeiram as provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, os 
réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 11 de abril de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 15 DIAS.PROCESSO Nº0000263-37.2024.8.26.0472.O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 2ªVara,do Foro 
de Porto Ferreira/SP,Dr(a).Leonardo Christiano Melo,na forma da Lei,etc. FAZ SABER a(o) GFF DE SOUZA MOVEIS PLANEJADOS, 
CNPJ 33.655.710/0001-09, com endereço à Rua Joao Fernandes, 30, Parque Lagoa Serena, CEP 13661-116, Porto Ferreira - SP, na 
pessoa de seu representante legal, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por RCA MOBILIARIO 
CORPORATIVO COMERCIO E SERVICOS LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV 
do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quantia de R$ 57.155,62, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Porto Ferreira, aos 01 de abril de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0006730-14.2023.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcio Bonetti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a TRANSPORTES MARILI 
LTDA, CNPJ 75039230000163, na pessoa de seu representante legal que por parte de ESPÓLIO DE ANTONIO MARCOS DE PAULA. 
Foi ajuizada em 10 de maio de 2023 Ação de Execução de Sentença para cobrança de R$ 768.268,08 (setecentos e sessenta e oito mil 
duzentos e sessenta e oito reais e oito centavos), referente a débitos relativos à ação de Acidente de Trânsito Processo nº 0004157-86. 2012. 
8.26.0554. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 18 de janeiro de 2024. 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1011898-
71.2021.8.26.0223 O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Guarujá/SP , o Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Sam Rabinovich, réus incertos, ausentes, desconhecidos, eventuais sucessores, 
herdeiros e terceiros interessados, expedido nos autos da ação de Usucapião, requerido por Deraldino Sampaio Pereira s/m 
Marilene de Souza Pedreira, ajuizaram ação de Usucapião, alegando que é possuidor de forma mansa, pacífica e sem 
quaisquer interrupções, por sucessão de posse, sucedendo às suas posses anteriores há mais de 20 anos, todas legítimas e 
contínuas. Objetivando do imóvel: ÁREA; 37,60 M2, inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PI, situado na lateral direita 
da avenida Leomil, distante 15,30 m da confluência com a rua Rio de Janeiro, deste segue com azimute de 240º21’54” e 
distância 3,20 até o vértice P2, confrontando com a LATERAL DIREITA DA AVENIDA LEOMIL; deste segue com azimute de 
330º21’55” e distância de 11,75 m até o vértice P3, confrontando neste trecho com a SERVIDÃO; deste segue com azimute de 
60º21’54” e distância de 3,20 m até o vértice P4, confrontando nesse trecho com DERALDINO SAMPAIO PEDREIRA e 
MARILENE DE SOUZA PEDREIRA; deste segue com azimute 150º21’55” e distância de 11,75 m até o vértice P1, ponto inicial 
da descrição deste perímetro, confrontando neste trecho com DERALDINO SAMPAIO PEDREIRA e MARILENE DE SOUZA 
PEDREIRA. Todos os azimutes e distâncias descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro a partir da 
estação ativa da RBMC, encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central WGr/EGr. Áreas e 
perímetros foram calculados no plano de projeção UTM. Confrontando com quem e direito. Estando em termos expediu-se o 
edital para citação dos supra mencionados com prazo de 30 dias iniciando-se o prazo para contestação ou defesa de quem 
tiver nos 15 dias subseqüentes após o decurso do prazo de publicação deste edital, findos os quais se presumirão aceitos 
como verdadeiros os fatos articulados,será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarujá, aos 30 de outubro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008594-75.2019.8.26.0048. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível do Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, Dr. Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, FAZ SABER a WELINGTON LUIZ 
CARBONI, que lhe foi proposta ação Monitória por Alexandre Candido Nascimento, para cobrança de R$ 10.842,29 ( 
Outubro/2019 ), onde as partes firmaram Contrato de Constituição de Sociedade em um Caminhão Placa DVT 5503, e o autor 
investiu em documentação e acessórios e recebeu do réu (03) cheques do Banco HSBC – Agência: 0457 – C/C: 02511-2, que 
foram devolvidos pelos motivos insculpidos pela alínea 21 e 25, conforme consta nos documentos anexos. Estando o réu em 
lugar incerto, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do edital, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescidos de honorários advocatícios 
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701 e 702 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o 
mandado inicial em executivo. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, e será nomeado curador especial. 
Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Atibaia, aos 27 de março de 
2024. 

GTA/METROPOLITANO/CIR.1/2024. - São Paulo, 17 de abril de 2024 
Aos Srs. Condôminos do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO METROPOLITANO, Praça Dom José Gaspar, 134 - São Paulo - SP 

REF.: ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
Prezado (a) Condômino (a): 
Atendendo à solicitação do Síndico, Dr. Ricardo Scravajar Gouveia, estamos convocando V.S.ª. para participar da ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA do Condomínio Edifício Metropolitano, situado na Praça Dom José Gaspar, 134, a qual, nos termos da Lei n.º 14.309 de 
08/03/2022, será realizada por meiode vídeo conferência mediante a utilização da plataforma virtual zoom,em primeira convocação, no dia 25 
de abril de 2024, quinta-feira, as 19:00 horas, desde que contando com o número legal de presenças, ou então, em segunda e última 
convocação, com qualquer quórum, no próximo dia 30 de abril de 2024, terça-feira, às 19:00 horas,para o exame, discussão e deliberação 
da seguinte. ORDEM DO DIA: 1. Prestação de contas do condomínio, relativa ao período de 1º de abril de 2023 a 31 de janeiro de 
2024; 2. Situação financeira - Previsão orçamentária, aprovação de transferência contábil de valores entre contas, para não haver a 
necessidade de reajuste; 3. Ratificação dos valores da apólice dos seguros do Condomínio. 
NORMAS A SEREM OBSERVADAS PARA A PARTICIPAÇÃO DOS CONDÔMINOS: 
Para que a assembleia transcorra de maneira confiável e confortável, é preciso que algumas precauções sejam consideradas: 
Ocondômino do Condomínio Edifício Metropolitano poderá ser representado na assembleia por mandatário ou representante legal, desde 
que encaminhadaatravés da plataforma de credenciamento da Point Comunicação e Marketing - 
https://sites.google.com/pointcm.com.br/primeagd?usp=sharing até 24 (vinte e quatro) horas antes da data prevista neste aviso de 
convocação para a realização da 1ª chamada da Assembleia, com documento hábil que comprove seus poderes, conforme a seguir 
elucidado, e anexando foto do representante segurando um documento de identificação com foto, não sendo possível credenciamento após 
a 1ª chamada. - Para um maior controle de participação e votação, o acesso será permitido apenas para “1 usuário por conjunto/vaga/loja”, o 
qual deverá ser o proprietário da respectiva unidade autônoma ou, em caso de impossibilidade, estar munido do respectivo instrumento de 
procuraçãocom poderes específicos para participar da Assembleia Geral Ordinária nos referidos dias 25 de abril de 2024 e 30 de abril de 
2024 e que esteja de acordo com titularidade que consta junto ao 5º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, ou compromisso de compra 
e venda / transferência devidamente assinado pelo titular do direito com firma reconhecida e atualizado. - Na hipótese de procuração 
particular de pessoa física, a mesma deverá vir acompanhada da cópia da identidade e CPF do outorgante.n - O condômino pessoa jurídica, 
deverá apresentar procuração com indicação do representante legal, bem como apresentar os documentos societários que comprovem os 
poderes do(s) representante(s) signatário(s) da procuração específica e demais documentos hábeis que comprovem a outorga de 
poderes.Tais documentos deverão ser encaminhados através da plataforma https://sites.google.com/pointcm.com.br/primeagd?usp=sharing 
- É obrigação do condômino manter seus dados cadastrais atualizados. - Ressaltamos que só terão direito de participar e votar aqueles 
condôminos quites com suas cotas condominiais (Artigo 1335 - Inciso III do Código Civil e de acordo com o disposto pela Convenção de 
Condomínio). - O participante responsabiliza-se pela verificação dos seus dados pessoais no momento do login, bem como pela proteção de 
sua senha, que é pessoal e intransferível. Para participação do conclave virtual (pelo zoom)os condôminosdeverão atender aos seguintes 
passos: 1) Credenciamento tendo início às 09 horas e encerramento as 15 horas do mesmo dia da 1ª chamada da assembleia através da 
plataforma de credenciamento da Point Comunicação e Marketing -https://sites.google.com/pointcm.com.br/primeagd?usp=sharing Por esta 
plataforma, encaminhar fotografia do próprio(a) condômino(a) segurando um documento de identificação com foto. Caso seja o próprio 
condômino, pessoa jurídica, este deverá encaminhar foto sua segurando documento com imagem legível comprovando a sua identificação e 
cópia de contrato social ou documento equivalente e procuração com poderes específicos para participar da Assembleia Geral Ordinária nos 
referidos dias 25 de abril de 2024 e 30 de abril de 2024; 2) Recebida e conferida a documentação, o convite (e-mail) para participaçãovirtual 
da Assembleia será encaminhado de maneira definitiva, não sendo possível a modificação do convite e/ou reenvio para outro endereço 
eletrônico, onde também serão enviadas as instruções para o preenchimento do campo nome quando do credenciamento da Assembleia; 
3) A cada participantecredenciado será disponibilizado somente 01 (um) convite de acesso, independentemente da quantidade de 
procurações, e somente via 01 (um) endereço eletrônico indicado, sendo de inteira responsabilidade do condôminoidentificar para qual 
endereço eletrônico o convite foi remetido; 4) O acesso à sala virtual de realização da Assembleia (zoom) deve se dar preferencialmente por 
computador pessoal com acesso à internet, para garantir a estabilidade das conexões e, caso não seja possível, o acesso poderá se dar via 
smartphone ou tablet, com acesso à internet; 5) No início da Assembleia, a identificação dos proprietários se iniciará às 18 horas, em ambas 
as convocações;6) Na entrada da sala virtual da Assembleia cadaparticipantedeverá mostrar à câmeradocumento com foto comprovando a 
sua identificação;7) O acesso à sala virtual da Assembleia será liberado após verificação, por parte da Administração da Assembleia e 
Organização da Assembleia, da documentação enviada e dados preenchidos no ato do credenciamento, mediante o envio por correio 
eletrônico (e-mail) de login e senha privativo para cada cadastro; 8) No horário marcado para o encerramento do credenciamento, este será 
impreterivelmente encerrado, sendo atendido durante o intervalo entre o encerramento do credenciamento e o início dos trabalhos da 
assembleiasomente os condôminos que tiverem acessado a sala virtual ou que acionarem o serviço de suporte até o horário marcado para o 
encerramento do credenciamento; 9) Dando-se início aos trabalhos assembleares, todos os participantes deverão manter câmeras ativadas 
e seus microfones desligados durante todo o evento, somente o abrindo quando devidamente autorizado pela Organização da Assembleia; 
10) Os condôminos que desejarem fazer perguntas ou se manifestarem durante a assembleiadeverão solicitar o aparte via chat, para que 
aOrganização da assembleiaorganize os pedidos e conceda o direito de voz na ordem de solicitação, sendo que qualquer manifestação sem 
a autorização da Organização da assembleiaserá imediatamente silenciada; 11) Na ocorrência de perda de conexão ou necessidade de 
suporte técnico durante os trabalhos, qualquer condômino/participante poderá contatar imediatamente o canal dedicado da Point 
Comunicação e Marketing via WhatsApp 55 113477-1646, comunicando o ocorrido e solicitando suporte para reconexão; 12) As votações 
seguirão o mesmo trâmite das assembleiaspresenciais,podendo a Organização da assembleia adotar qualquer das formas de coleta de 
votos usualmente praticadas; 13) Caso a Assembleia não se instale em primeira convocação, novo convite com link, ID e senha de acesso à 
sala virtual de realização da Assembleia em segunda convocação será remetido para o mesmo endereço eletrônico de cadastro. 
Atenciosamente, Condomínio Edifício Metropolitano 

C5gazetasp.com.br
Quinta-feira, 18 De abril De 2024 Economia

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços n°. 22/2024
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de marmitas e marmitex, para atender às 
necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia/SP. 
Recebimento das propostas até dia 06/05/2024 às 08h30. Disputa às 09h00 do dia 06/05/2024. 
Tel.:(17) 3279-3274. site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 17 de abril de 2024.

Tatiana Maria Serafim 
Diretora da Divisão de Planejamento de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE avisa que se acha aberta a Licitação na mo-
dalidade PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 001/2024, do Tipo Menor Preço, com critério de julgamento 
Por Item, que objetiva a Aquisição de gêneros alimentícios para a Secretária de Educação (merenda 
escolar) da Prefeitura Municipal de Palmeiras d’Oeste - SP, para o ano de 2024, nas condições esta-
belecidas no Termo de Referência.
A sessão de Pregão se dará no dia 03 de maio de 2024 às 8:30 hs. As empresas interessadas em 
participar informações junto ao Setor de Licitações pelo telefone (17) 3651-1212. O Edital encontra-se 
à disposição dos interessados no site www.palmeiradoeste.sp.gov.br e no endereço da prefeitura.

Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste/SP, aos 15 de abril de 2024.
REINALDO SAVAZI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL Nº 003/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 - PROCESSO Nº 1.942/2024

ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Poá – EDITAL Nº 003/2024 - PROCESSO Nº 1.942/2024 – 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada em engenharia elétrica 
com vistas à modernização do Parque de Iluminação constante das vias e logradouros públicos do 
município de Poá, por meio da reordenação luminotécnica, em conformidade com as necessidades 
pontuadas pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos – MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
002/2024 – FUNDAMENTO: L.F. Nº 14.133/2021 – ENCERRAMENTO: 03 de maio de 2024, às 10:00 
horas - DATA DE ABERTURA: 03 de maio de 2024, às 10:00 horas. A Prefeita Municipal da Estância 
Hidromineral de Poá FAZ SABER que se encontra disponível para o recebimento de propostas por 
meio do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, acessível no endereço eletrônico www.
compras.gov.br, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024. Os interessados poderão retirar o Edital e 
seus anexos por meio da plataforma supracitada ou alternativamente, através do sítio da Prefeitura 
Municipal de Poá – www.poa.sp.gov.br. Maiores informações pelo telefone (0xx11) 4634.8811/8812.

Poá, 17 de abril de 2024.
Márcia Teixeira Bin de Sousa - Prefeita Municipal

PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE POÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 24/2024
Processo nº 5879/2024

Extrato de licitação torna público para conhecimento dos interes-
sados que o órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ, 
de acordo com a regulamentação DECRETO Nº 8.458, DE 21 DE 
SETEMBRO DE 2023/PORTO FELIZ, realizará DISPENSA ELE-
TRÔNICA sendo conduzido pelo condutor RAFAEL CAVALHEIRO 
HENRIQUE BOSCOLO e tendo como autoridade ANTÔNIO CÁS-
SIO HABICE PRADO.

OBJETO DO PROCESSO: Confecção de camisetas para campa-
nha anual Maio Amarelo

PLATAFORMA: BLL
INÍCIO REC. PROPOSTA: 18/04/2024 09:00
FIM REC. PROPOSTA: 23/04/2024 08:00
INÍCIO DISPUTA: 23/04/2024 09:00
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO
EXCLUSIVO ME: NÃO

OBSERVAÇÕES: EM CASO DE DÚVIDAS NO LANÇAMENTO 
DAS PROPOSTAS, ENTRAR EM 
CONTATO COM O SUPORTE DA PLATAFORMA (41) 3148-9870 
/ (41) 99213-3224

Rafael Cavalheiro Henrique Boscolo
Agente de Contratação II

Antônio Cassio Habice Prado
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

PREFEITURA DE QUEIROZ
EXTRATO DE ADITAMENTO N.º 03/2024 

DO CONTRATO N.º 06/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUEIROZ. CONTRATADA: PORTO SEGURO 
CIA DE SEGUROS GERAIS. OBJETO DO ADITAMENTO: Acréscimo de Quantitativo. O presente 
procede o acréscimo de quantitativo. O valor total do presente contrato é de R$: 193.404,00 (Cento e 
Noventa e Três Mil e Quatrocentos e Quatro Reais), no acréscimo do veículo: PLACA: SWF1E37, to-
talizando um valor de R$: 3.319,39 (Três Mil Trezentos e Dezenove Reais e Trinta e Nove Centavos), 
sendo 1,90 % do contrato, o valor total do contrato será atualmente de R$: 196.723,39 (Cento e No-
venta e Seis Mil e Setecentos e Vinte e Três Reais e Trinta e Nove Centavos). Data da Assinatura do 
Termo de Aditamento: 17 de Abril de 2024. WALTER RODRIGO DA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA “MARCOS AMILTON RAYSARO” DE ICÉM
Encontra-se aberta no Centro de Detenção Provisória de Icém, licitação na modalidade Pre-

gão Eletrônico nº 90001/2024-CDPICEM, objeto do Processo SEI Nº 006.00097462/2024-58, do tipo 
menor preço, que trata da Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis destinado a sentenciados e 
funcionários desta Unidade Prisional, para o período de maio à agosto. A realização da sessão pública 
será na data 03/05/2024, às 09h00, no correio eletrônico: https://www.comprasnet.gov.br. O Edital es-
tará disponível em sua íntegra para leitura e impressão no correio eletrônico: https://www.gov.br/pncp, 
seção CONTRATAÇOES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado 
junto ao Centro Administrativo da unidade, adm@cdpicem.sap.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE ÁLVARO DE CARVALHO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Edital nº 06/2024. Pregão Eletrônico: 90005/2024. Processo Administrativo: 006.00131726/2024-18. 
Data abertura: 02/05/2024 ás 9:00. Endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br . Objeto: Aqui-
sição de Gêneros Alimentícios Carnes, Aves e Peixes In Natura. Unidade Compradora: 380279 
– Centro de Detenção Provisória de Álvaro de Carvalho. Modalidade de Contratação: Pregão 
Eletrônico. Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I

A Secretaria da Saúde através da COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE por intermédio 
do CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM SAÚDE MENTAL “PHILIPPE PINEL” comunica que 
consoante com a Lei Federal nº 14.133/2021, realizará o Pregão Eletrônico nº 001/2024, no dia 03 de 
Maio de 2024, às 09h00, local: https://www.gov.br/compras,, cujo objeto é Contratação de Serviços 
de publicidade legal em jornal diário de grande circulação  para ser utilizado nas dependências do 
CAISM “PHILIPPE PINEL”. A cópia do Edital e seus anexos: poderão ser obtidos no endereço eletrô-
nico: www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos” bem como no Portal Nacional de Contratação 
Pública (PNCP) ou no prédio administrativo deste CAISM, localizado na Av. Raimundo Pereira de 
Magalhães nº 5214 – Pirituba SP. Esclarecimentos: caismpinel-diretoria@saude.sp.gov.br/ compras-
-caismpinel@saude.sp.gov.br.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
CSS CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA 
EM SAÚDE MENTAL “PHILIPPE PINEL”

Processo SEI nº.:  024.00044977/2024-37
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital
Assunto: Contratação de empresa especializada em Seguro de Veículos para a SEDE e unidades do 
DGAC
Encontra-se aberto no Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital o Pregão Eletrônico Nº: 
90007/2024 promovido para Contratação de empresa especializada em Seguro de Veículos para a SEDE 
e unidades do DGAC, cuja sessão será no dia 06/05/2024 às 09:00 horas, nos endereços eletrônicos www.
gov.br/pncp/pt-br, www.gov.br/compras/pt-br, www.imprensaoficial.com.br e www.gazetasp.com.br. Maio-
res informações poderão ser obtidas pelo e-mail dgac-compras@saude.sp.gov.br, ou pelos telefones (11) 
3385-7114 / 3385-7043 e no endereço Rua Leopoldo Miguez, 327 - 2º Andar - Setor Azul - Cambuci/SP.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

SÃO 
PAULO
GOVERNO 
DO ESTADO

GOVERNO DO ESTADO
SÃO PAULO

Processo SEI nº.: 024.00046046/2024-73
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital
Assunto: Aquisição de Medicamentos - Entrega Imediata.
Encontra-se aberto no Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital o Pregão Eletrôni-
co Nº: 90004/2024 promovido para aquisição de medicamentos - entrega imediata, cuja sessão será 
no dia 03/05/2024 às 09:00 horas, nos endereços eletrônicos www.gov.br/pncp/pt-br, www.gov.br/
compras/pt-br, www.imprensaoficial.com.br e www.gazetasp.com.br. Maiores informações poderão 
ser obtidas pelo e-mail dgac-compras@saude.sp.gov.br, ou pelos telefones (11) 3385-7114 / 3385-
7043 e no endereço Rua Leopoldo Miguez, 327 - 2º Andar - Setor Azul - Cambuci/SP.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

SÃO 
PAULO
GOVERNO 
DO ESTADO

GOVERNO DO ESTADO
SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”

Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emilio Ribas”, Pregão Eletrônico nº 90014/2024, Proces-
so nº 024.00043198/2024-14, referente à AQUISIÇÃO DE AVENTAL CIRÚRGICO), do tipo MENOR 
PREÇO, modo de disputa ABERTO a realização da sessão será no dia 06/05/2024 às 09:00 horas, 
no site www.gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de Compras por 
e-mail compras@emilioribas.sp.gov.br ou (11) 3896-1264.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”

Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emilio Ribas”, Pregão Eletrônico nº 90016/2024, Pro-
cesso nº 024.00045275/2024-71, referente à AQUISIÇÃO DE MED (Carbonato Cálcio e outros), 
do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO a realização da sessão será: 06/05/2024 às 
08:00 horas, no site www.gov.br/compras. Esclarecimentos contato: Núcleo de Compras por e-mail  
compras@emilioribas.sp.gov.br ou (11) 3896-1264.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”

Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emilio Ribas”, Pregão Eletrônico nº 90017/2024, Proces-
so nº024.00037358/2024-96, referente à AQUISIÇÃO DE Reagente de Bioquimica Automatizada 
(comodato) , do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO a realização da sessão será no 
dia 07/05/2024 às 08:00 horas, no site www.gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar em contato 
com o Núcleo de Compras por e-mail compras@emilioribas.sp.gov.br ou (11) 3896-1264.

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto na Supervisão de Licitações da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO – FDE, o Pregão Eletrônico de Registro de Preços nº. 36/00571/23/05, objetivando a AQUISIÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE CADEIRAS GIRATÓRIAS ESTOFADAS ESPALDAR MÉDIO E COM BRAÇOS (CG-01, CG-
02, CG-03 E CG-04), DESTINADOS ÀS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, DIRETORIAS DE ENSINO 
E DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, NO ÂMBITO DO ESTADO DE SÃO PAULO, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência que integra o Edital. A sessão pública dar-se-á no dia 02/05/2024, às 10:00 
horas no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br, onde os interessados poderão verificar o Edital na íntegra 
através da Oferta de Compra nº 081102080462023OC00057, ou através do endereço: http://www.fde.sp.gov.
br (opção Licitações) ou ainda na sede da FDE, na Supervisão de Licitações na Av. São Luis, 99 - República - 
01046-001 - São Paulo - SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 17:00 horas. A data do início 
do prazo para envio da proposta eletrônica será de 18/04/2024, até o momento anterior ao início da sessão 
pública. Informações poderão ser obtidas pelos telefones (11) 3158-4000 / (11) 3158-4334 e/ou através do 
e-mail sli@fde.sp.gov.br. SARA SUELY SOBRINHO LOPES - Supervisora de Licitações

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: DECISÃO DO PRESIDENTE DA FDE
-Nº do Processo: 229.00001956/2023-12 - Nº do Processo FDE: 36/00571/23/05 - Oferta de Compra: 
081102080462023OC00057 - Assunto: Decisão referente à Impugnações. Diante dos elementos que instruem 
os autos, especialmente o Parecer AJ nº 050/2024 (doc SEI/SP nº 0017268715), emitido pela Assessoria 
Jurídica, decido por:
-I. Deferir parcialmente o pedido das empresas Serra Mobile Indústria e Comércio Ltda., Flexform Indústria 
e Comércio de Móveis Ltda. e JDS Importação, Comércio e Logística Ltda., relativamente à impugnação ao 
Edital do Pregão Eletrônico nº 36/00571/23/05.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PENITENCIÁRIA “NELSON MARCONDES DO AMARAL” DE AVARÉ
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO

Encontra-se aberto na Penitenciária “Nelson Marcondes do Amaral” de Avaré, PREGÃO ELETRÔNI-
CO número 90004/2024, destinado à Aquisição de gêneros alimentícios hortifrutigranjeiros para 
o período de maio a agosto de 2024, do tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão pública será 
na data 02/05/2024, às 09h00m, no endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará 
disponível em sua íntegra para leitura e impressão no sítio eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CON-
TRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto à 
Penitenciária “Nelson Marcondes do Amaral” de Avaré, por intermédio do correio eletrônico ca.adm@
p2avare.sap.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PENITENCIÁRIA “NELSON MARCONDES DO AMARAL” DE AVARÉ
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO

Encontra-se aberto na Penitenciária “Nelson Marcondes do Amaral” de Avaré, PREGÃO ELETRÔNI-
CO número 90005/2024, destinado à Aquisição de gêneros alimentícios estocáveis (Arroz Agu-
lhinha e Feijão Carioca) para o período de maio a agosto de 2024, do tipo MENOR PREÇO. A 
realização da sessão pública será na data 02/05/2024, às 09h00m, no endereço eletrônico: www.
comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível em sua íntegra para leitura e impressão no sítio eletrôni-
co: www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo 
ainda ser consultado junto à Penitenciária “Nelson Marcondes do Amaral” de Avaré, por intermédio do 
correio eletrônico ca.adm@p2avare.sap.sp.gov.br.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

18 e 19/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1031300-38.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031300-38.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Comércio de Alimentos Elion Eireli CNPJ 05.740.533/0001-23 que Paulo Nakada Guarulhos
Me ajuizou Ação de Tutela Cautelar Antecedente (R$17.082,18 - 17.08.21) objetivando a declaração de inexigibilidade
dos títulos constantes as fls. 21, 26, 47/48, eis que quitados, protestados indevidamente perante o 1 e 2º Tabelionato
de Guarulhos, além de danos morais (R$10.000,00). Foi deferida a tutela para suspender os efeitos dos referidos
protestos. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique CITADA da tutela e para em 15 dias,
após os 20 supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 15
de abril de 2024. K-18e19/04

18 e 19/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0119323-15.2008.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0119323-15.2008.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 39ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Lourenço Morgado, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a MAHMUD KHAZNADAR, CPF 003.192.708-40 e ao espólio de Nair Sampaio Khaznadar, na pessoa de
Lamia Khaznadar CPF 084.092.398-8, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de A.W.A Creações Ltda, para recebimento de R$180.216,25 (maio/17 - fls. 244) decorrente da devolução de 10
cheques devolvidos entre 01.11.07 a 20.01.08. Estando os coexecutados em lugar ignorado, expede-se o edital para
que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem embargos ou reconhecer o crédito e
comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais
corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de abril de 2024. K-18e19/04

18 e 19/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1071936-59.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1071936-59.2023.8.26.0100 A MMª. Juíza de Direito da
27ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Melissa Bertolucci, na forma da Lei, FAZ SABER a
Norte Vel Distribuidora de Veículos Ltda, CNPJ 02.553.913/0001-60, e a BMG Locação de Imóveis Ltda, CNPJ
57.795.320/0001-00, que o BANCO DAYCOVAL S.A. ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$4.384.016,26
(jun/23) decorrente do instrumento particular de confissão de dívida e outras avenças firmado em 31.07.17. Estando
as corrés em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, paguem o valor
devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que as tornarão isentas das custas processuais,
ou, no mesmo prazo, apresentem embargos, sob pena de constituir título executivo judicial. Ficam advertidas de que
em caso de revelia será nomeado curador Especial.Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 09 de abril de 2024. K-18e19/04

18 e 19/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020195-58.2015.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020195-58.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA MARINI, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Indústrias Micheletto S/A, CNPJ: 88.301.163/0001-55, que lhe foi proposta uma ação de Execução de
Título Extrajudicial por parte de Banco Daycoval S/A, CNPJ: 62.232.889/0001-90, objetivando recebimento de
R$476.049,85 (04.03.15) decorrente do inadimplemento de 30 (trinta) cédulas de crédito bancário emitidas entre
19.02.14 a 07.05.14. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague(m) o débito atualizado, acrescida(s) dos honorários advocatícios da parte exequente
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embargue(m) ou reconheça(m) o crédito do(a)(s) exequente(s), comprovando-se o
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
e avaliação de bens. Decorridos os prazos acima consignados, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de abril de 2024. K-18e19/04

18 e 19/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000982-98.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1000982-98.2022.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Ligia Maria Tegao Nave, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a(o) Peterson Rodrigues Do Nascimenot, RG 484719567, CPF 42312644819, com endereço à Rua Facheiro
Preto, 45, Vila Progresso (zona Leste), CEP 08245-090, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Despejo
por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Fernandes Administração e Participação S/A,para co-
brança de R$11.075,71 (01.02.22) decorrente dos débitos locatícios vencidos de 06.04.21 a 07.02.22 do imóvel sito
a Rua dos Sorocabanos, 617, apto. 13, Ipiranga, bem como os vencidos até a desocupação. Estando o réu em lugar
ignorado, expede-se o edital, para no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, responder a ação e/ou requerer a purgação
da mora que, se efetivada, poderá elidir o pedido de despejo, sob pena de confissão e revelia, ficando advertido de
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de março de 2024. K-18e19/04

18 e 19/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012279-79.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0012279-79.2018.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Sani Quinzani Malmegrin, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Roberto Barros da Silva , RG 9429811, CPF 077.359.688-76, que lhe foi proposta uma
ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Dirce Teves de Bortoli e outro,
objetivando integrar os sócios da empresa no polo passivo da presente ação, possibilitando-se, assim, o alcance de
bens, os quais garantirão o débito em litígio. Encontrando-se o requerido (sócio) em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, bem como para manifestar-se
e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 dias conforme os termos do artigo 135 do CPC, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, o requerido (sócio) será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de abril de 2024. K-18e19/04

18 e 19/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1024901-06.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024901-06.2022.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall’Olio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a NOBRE COMERCIO LTDA, CNPJ 31245078000108, que lhe foi proposta uma ação de Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de Banco Mercedes-Benz do Brasil S/A, alegando em síntese que as
partes firmaram 2 cédulas de Crédito Bancário no valor de R$ 426.388,86, sendo inadimplidos pelo réu, dessa forma
foi deferida a liminar sendo apreendidos os bens às fls. 161 dos autos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 05
de abril de 2024. K-18e19/04

18 e 19/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007821-73.2021.
valor total: R$ 28,00

Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1007821-73.2021.8.26.0011. A Dra. Priscilla Bittar Neves Netto, Juíza de
Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Comércio de Alimentos
Elion Ltda CNPJ 05.740.533/0003-95 que C. A. Ramos de Medeiros Comércio de Carnes ajuizou Ação de Procedimento
Comum (R$14.043,20 - 23.07.21) objetivando a inexigibilidade do título originado pela NF 00042998, indevidamente
protestado perante o 3º Tabelionato de São Paulo, em razão do pagamento ocorrido em 02.06.21, além de sua
condenação em danos morais (R$14.043,20). Foi deferida a tutela para suspender a o referido protesto. Estando
a ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimada da tutela e para no prazo de 15 dias, a fluir os
20 supra, contestar a ação, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o
edital, afixado e publicado na forma da lei. K-18e19/04

18 e 19/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1025326-07.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025326-07.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marian Najjar Abdo, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a LF Araújo Instalação e Comércio de Equipamentos de Telefonia e Comunicação Eireli, CNPJ
19.452.060/0001-73 que Sky Serviços de Banda Larga Ltda. ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$ 85.504,72
- 07.05.21) objetivando a condenação da ré ao pagamento dos custos das ações ajuizadas por consumidores em
razão da conduta da ré (R$ 31.336,51), assim como os valores futuros a serem despendidos, multa do contrato firmado
em 27.03.15 (R$ 17.298,23), a restituição dos estornos de comissões (R$16.869,98), além de danos morais (R$
20.000,00). Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra,
conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-18e19/04

18 e 19/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1045054-45.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1045054-45.2019.8.26.0506 O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Francisco Camara Marques Pereira, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a ABC TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA., CNPJ 20.613.488/0001-30, com endereço à
Rua Amazonas, 861, Jardim Bela Vista, CEP 14150-000, Serrana - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória
por parte de Rfl Ribeirão Preto Auto Posto Ltda, alegando em síntese: a autora visa receber o valor de R$ 23.519,74
decorrente de inadimplemento de duplicatas.Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de quinze dias, que fluirá após o prazo da publicação do presente
edital, efetue o pagamento no valor de R$ 23.519,74, devidamente atualizado e efetue o pagamento de honorários
advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos monitórios, nos termos do artigo 701
do CPC. Advertências: 1- A ré será isenta do pagamento de custas processuais se efetuar o pagamento no prazo
supramencionado. 2 – Caso não haja pagamento ou oposição de embargos, constituir-se-á de pleno direito o título
executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Não havendo pagamento do débito ou apresentação
de Embargos, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado Curador Especial. O presente edital será
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 10 de janeiro
de 2024. K-18e19/04

18 e 19/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008083-02.2023.
valor total: R$ 42,00

Edital de Citação - prazo de 20 dias Processo nº 0008083-02.2023.8.26.0001 O Dr. MM. Juiz de Direito do Foro
Regional I ? Santana da comarca de São Paulo/SP. FAZ SABER a(o) AMANDA GONÇALVES DE OLIVEIRA, brasileira,
com estado civil desconhecido, RG 47.358.204-1, CPF 379.366.188-13, com endereço desconhecido, que por este
Juízo, tramita o Cumprimento de Sentença de nº 0008083- 02.2023.8.26.0001, movida por INSTITUTO EDUCACIONAL
DO ESTADO DE SÃO PAULO-IESP. Nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 59.615,54 (cinquenta e nove mil, seiscentos e quinze reais e cinquenta e quatro centavos), atualizado
até maio de 2023. O não pagamento acarretará multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de
10% conforme o artigo 523, §1º do Código de Processo Civil. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de SÃO PAULO/SP, aos 10/11/2023 K-18e19/04

18 e 19/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022228-41.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1022228-41.2020.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIEL LEITE SEIFFERT SIMÕES, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FAZ SABER a MIKAELE MAIANE GUERRE AMARAL, CPF/MF 376.993.398-27, que lhe
foi intimada da Ação de Cobrança para o pagamento da quantia de R$ 8.135,90 (oito mil, cento e trinta e cinco reais
e noventa centavos) - ação que lhe move CIMI - COLÉGIO IMIGRANTES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL LTDA - ME - inscrito no CNPJ/MF n°: 09.069.057/0001-11. Encontrando-se a ré em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 20 de junho de
2023. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 03 de agosto de 2023. K-18e19/04

18 e 19/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1074053-60.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1074053-60.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SULAMITA DA SILVA CARVALHO, Brasileira, Solteira, CPF 40453587810, com
endereço à Rua Aldeia de Joanes, 373, Jardim Ibirapuera, CEP 05814-110, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Monitória por parte de Instituto Sumaré de Educação Superior Ises Ltda, objetivando o recebimento da
quantia de R$ 2.299,34 (outubro/2022), decorrente das mensalidades vencidas em 31/10/2017 e 31/11/2017, em
relação ao RA 1522980. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de março de 2024. K-18e19/04

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

17 e 18/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022159-38.2022.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 30 Dias. Processo Nº 1022159-38.2022.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Silas Dias De Oliveira Filho, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a(o) Djalma Souza Santos, RG 77.365.70, CPF 25228558837, com endereço à Rua Giacinto Tognato, 480, Baeta
Neves, CEP 09760-370, São Bernardo do Campo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível
por parte de CIMI - Colégio Imigrantes de Educação Infantil e Ensino Fundamental Ltda - ME, alegando em síntese:
que requerente e requerido celebraram contrato de prestação de serviços referente ao ano letivo de 2021, contudo
o requerido está inadimplente na quantia de R$ 878,31 (oitocentos e setenta e oito reais e trinta e um centavos
centavos). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado
e passado nesta cidade de Santo André, aos 22 de novembro de 2023. K-17e18/04

17 e 18/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0041332-06.2021.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0041332-06.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Valdir Da Silva Queiroz Junior, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a(o) Luciana Batista de Sá Araújo de Moura CPF 797.758.701-78 que nos autos da Ação de Execução de Título
Extrajudicial (1046141-22.2021.8.26.0100) ajuizada por Banco Safra S/A em face de Diskmed Distribuidora de
Medicamentos e Materiais Hospitalares Ltda e outro para recebimento de R$951.974,97 (06.10.21), foi instaurado
o processamento do pedido de desconsideração da personalidade jurídica direta e indireta da executada para a
inclusão dos sócios/empresa. Estando a corré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias,
após os 20 supra, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido e requeira as provas cabíveis, ficando
advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da
lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de abril de 2024. K-17e18/04

17 e 18/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018437-96.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018437-96.2022.8.26.0068 A MM. Juíza de Direito da
2ª Vara da Família e das Sucessões, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dra. CECÍLIA NAIR SIQUEIRA PRADO
EUZEBIO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCIO ROBERTO FERNANDES, CPF 064.119.208-85, que lhe foi
proposta uma ação de Arrolamento Sumário por parte de Clarice Lourenço da Silva Gomes. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 10 de
abril de 2024. K-17e18/04

17 e 18/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000536-79.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1000536-79.2022.8.26.0565. A Dra. Érika Ricci, Juíza de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de São Caetano do Sul/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Leonice dos Santos Brasil CPF
399.938.428-00 e a Diana Gomes da Silva CPF 460.554.328-70 que Pedro Fernandes Sanchez ajuizou Ação de
Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$4.339,98 (fev/22) decorrente dos débitos locatícios do imóvel
sito a Rua das Mangueiras, 200, apto. 18, Bairro Cerâmica, após a entrega das chaves (14.07.21). Estando as
coexecutadas em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15
dias oporem embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e
requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra,
ficando advertidas de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na
forma da lei. K-17e18/04

17 e 18/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000358-66.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000358-66.2022.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Alberto Gentil de Almeida Pedroso, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Antonio Elton Silva Rocha 06462169532 CNPJ 27.489.936/0001-84 que Place Two Business
Coworking Escritórios Compartilhados Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$13.323,77
(jan/22) decorrente das mensalidades vencidas nos meses de dezembro/20 e janeiro/21 do contrato de prestação de
serviços de coworking firmado em 08.12.20. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias,
a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos
05 de abril de 2024. K-17e18/04

17 e 18/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0013768-47.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0013768-47.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA
DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ACES GRÁFICA EDITORA E PUBLICIDADE LTDA, CNPJ
13.074.217/0001-98, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Elaine
Antonio de Freitas. Foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$
11.551,20, devidamente atualizado, acrescido das custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além
de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação, prazos estes a fluir os 30 supra. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 09 de janeiro de 2024. K-17e18/04

17 e 18/04
8 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000187-04.2024.
valor total: R$ 112,00

Edital De Citação – Prazo De 20 Dias, expedido nos autos do Procedimento Arbitral de Usucapião, Processo Arbitral
nº. 0000187-04.2024.6.22.0019 O MM. Juiz Arbitral do Tribunal de Justiça Arbitral de Campinas, do Foro de Campinas,
Estado de São Paulo, Dr. Fernando Henrique Moreira na forma da Lei, etc. Faz Saber a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que em 12/04/2024, foi distribuído, neste Tribunal de Justiça Arbitral,
requerimento de Usucapião Extraordinário previsto no artigo 1.238 e seguintes do Código Civil Brasileiro, que figura
como demandante Kimberly Kelly Da Costa Nunes De Oliveira, brasileira, gerente comercial, solteira, portadora do RG
nº 36.824.478-7 SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 415.465.148-05, residente e domiciliada residente e domiciliada à Rua
Francisco Teodoro, n° 440, Torre Brisa, apto 36, Vila industrial, Campinas/SP, CEP 13035-430, tendo por objeto o bem
imóvel, a propriedade Resolúvel do imóvel, pertencente a matricula nº. 2.646 do 2º CRI Campinas/SP, o imóvel
localizado na Rua Raul Pilla, N° 136 – Alto Jardim Eulina, Campinas/ SP, com formato quadrilátero, contém a área de
382,80 m2 (trezentos e oitenta e dois e oitenta metros quadrados) e é delimitado pela seguinte linha perimétrica:
medidas de testada (frente): 12,10m (doze metros e dez décimos) fazendo alinhamento com a rua Raul Pilla, medidas
lateral esquerda: 32,20m (trinta e dois metros e vinte décimos), medidas da lateral direita: 31,45m (trinta e um metros,
e quarenta e cinco décimos), medidas de fundos: 12,00m (doze metros). Seu (s) proprietário (s) tabular (es) são Luiz
De Almeida Prado, portador do RG nº 815.284 inscrito no CPF/MF sob o nº 061.133.468-20 e sua esposa Maria Stella
Trussardi De Almeida Prado, portadora do RG nº 913718-SSP/SP, e inscrita no CPF/MF nº 144.288.698-60 com
endereço à Rua Almeida Garret, 40, Alto de Pinheiros, nesta Capital; Sergio De Almeida Prado, brasileiro, divorciado,
pecuarista, portador da Cédula de Identidade RG nº 898.294 SSP/SP inscrito no CPF/MF sob o nº 608.949.978-1
residente e domiciliado em Avaré, Estado de São Paulo, no Largo São João, nº 125, CEP.: 18700-210; Flávio De
Almeida Prado, brasileiro, separado judicialmente, do comércio, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.010.829
SSPSP e do CPF/MF nº 004.473.588-04, residente e domiciliado em São Paulo, Capital, à Rua Haddock Lobo, nº 1663,
apto. 92, CEP.: 01414-003; Caio Plinio Alves De Lima, brasileiro, do comercio, portador da cédula de identidade RG
nº 11.997.436-8 SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 068.532.438/97 e sua esposa Carina Silva Sauer Alves De Lima,
brasileira, enfermeira, portadora do RG n° 29.020.910 SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 280.210.498/55, residente e
domiciliado a rua Arq. Suely Godoy F, n° 116 - Cep: 13482-462 – Limeira/SP. tendo como confrontantes tabulares do
imóvel Do lado esquerdo, com o LOTE 20, Quadra 60 de propriedade de MARISA TENGAN, brasileira, solteira, do lar,
portadora do RG nº. 25.557.911-1 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº. 250.598.648-71, residente e domiciliada na Rua
Raul Pilla, nº 150, Jardim Eulina, Campinas/SP, CEP 13063-620; devidamente matriculado sob n° 2.647 do 2º Cartório
de Registro de Imóveis de Campinas; Do lado Direito, com o LOTE 18, quadra 60 de propriedade PEDRO ALVES
MENDES, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº. 6.415.217 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº. 601.142.158-
04, residente e domiciliado na Rua Raul Pilla, nº 122, Jardim Eulina, Campinas/SP, CEP 13063-620; devidamente
matriculado sob n° 2.647 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas.2.645 do 2º Cartório de Registro de
Imóveis de Campinas; Nos fundos, com o LOTE 17°, quadra 60 de propriedade de Claudio Antonio Spinelli, brasileiro,
analista de sistema, portador do RG nº. 10.171.413-0 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº. 104.329.378-70, casado com
Marisa Helena Von Ah Spinelli, brasileira, do lar, portadora do RG nº 21.840.292-2 e inscrita no CPF sob nº 060.732.148-
20, residentes e domiciliados na Rua Barão de Porto Feliz, nº 276, Jardim Eulina, Campinas/SP, CEP 13063; devidamente
matriculado sob n° 2.644 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas; cujo tempo de posse do requerente,
somada a dos antecessores é de mais de 10 (dez) anos de forma mansa, pacífica e ininterrupta, com animus domini,
sem contestação, impugnação ou oposição de terceiros, e para que chegue ao conhecimento dos interessados, e
estes não venham alegar ignorância, mandei expedir o presente Edital, que será publicado afixado na forma da Lei,
ficando reservado aos interessados, em caso de eventuais impugnações ao aludido pedido, o direito de no prazo de
15 (quinze) dias, subsequentes a data da publicação, apresentar manifestação a este Tribunal de Justiça Arbitral de
Campinas – TRIACAMP, situado na Rua Ana Jacinta de Andrade Couto, nº. 425, Park’s Office, Parque Industrial,
Campinas/SP, CEP 13031-400. Advertimos que, a não apresentação de impugnação no prazo previsto neste edital,
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião questão. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Campinas/SP, aos 12 de abril de 2024. K-17e18/04

17 e 18/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0013107-48.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013107-48.2023.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). ISABELA DE SOUZA NUNES FIEL, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TUANY FILIP GERMANO, Brasileira, Solteira, Empresária, RG 110653011, CPF 126.930.297-
32, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Epco - Emp. Paulista de Const.,
Engenharia e Desenvolvimento Urbano Ltda. e Af4 Construtora e Incorporadora Ltda.. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
de R$ 327.298,84 (12.07.23), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 27 de março de 2024. K-17e18/04

17 e 18/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002631-16.2023.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0002631-16.2023.8.26.0161. A Dra. Erika Diniz, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível de
Diadema/ SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Marcos Ribeiro Maciel CPF 086.603.583-41 que nos autos da Ação
de Execução de Título Extrajudicial (1001745-05.2020.8.26.0161) requerida por Otica Mh Eireli em face de Construtora
e Locadora Mrm Eireli para recebimento de R$192.240,34 (28.02.23), foi instaurado o processamento do pedido de
desconsideração da personalidade jurídica da executada para inclusão do sócio. Estando o réu em lugar ignorado,
expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 supra, nos termos do artigo 135 do CPC, se
manifeste sobre o pedido e requeira as provas cabíveis, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Diadema, 23.01.24. K-17e18/04

17 e 18/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0006567-54.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006567-54.2023.8.26.0127 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Marques Wendling, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MICHELLE ATAIDE CPF 35802651806, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento
de sentença, movida por Escola Educação Infantil Ensino Fundamental de 1ª A 4ª Série São Lucas Ltda, e foi deferida
a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$26.173,41 (set/23), devidamente
atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios
de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes
a fluir os 20 supra. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Carapicuíba, aos 19 de março de 2024. K-17e18/04

17 e 18/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005851-44.2022.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1005851-44.2022.8.26.0127. A Dra. Rossana Luiza Mazzoni de Faria, Juíza de
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Carapicuíba/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Paulo Ricardo Dabus
Spiwak de Oliveira CPF 325.417.958-74, Ana Dabus Spiwak CPF 079.176.048-02 e a Bruna Dabus Soares
Fonseca CPF 378.532.438-39 que Antonio Carlos Di Grazia e Aurora de Sanctis Di Grazia ajuizaram Ação
de Procedimento Comum (R$16.200,00 ? 22.06.22) objetivando a condenação dos réus ao pagamento de
aluguel mensal (R$1.350,00) correspondente ao imóvel objeto da matrícula nº 25.897 do CRI/Carapicuíba, do
qual os autores são proprietários na proporção de 50%, a serem pagos até a desocupação. Estando os corréus
em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem o feito, sob
pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e
publicado na forma da Lei. Carapicuíba, 13.03.24. K-17e18/04

17 e 18/04
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 00302.2023
valor total: R$ 56,00

Edital De Citação Procedimento Arbitral Nº 00302.2023 Requerente(s): Darly José Ribeiro, Maria De Fátima Agustinho
Alberto Ribeiro e Olacir Gomes Ribeiro. Requerido(a)(os)(as): Construtora Marcondes Machado LTDA. Natureza:
Usucapião Extraordinária Árbitro(a) nomeado(a): Matheus Nunes De Macedo Edital De Citação - Prazo De 15 Dias O(A)
Árbitro(a) nomeado(a) por esta Câmara de Mediação e Arbitragem, o(a) Senhor(a) Matheus Nunes de Macedo, na
forma da Lei etc. Faz Saber a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento tiverem,
e em especial à Construtora Marcondes Machado LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no
47.371.976/0001-34 e Maria Dolores Curvelo Barbosa, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG no 19.495.407
– SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o no 558.361.007-72 na figura de Confrontante proprietária do imóvel sito à Rua
Palmeira Imperial, nº 57, Jardim Irmãos Sigrist, na cidade de Campinas, estado de São Paulo – e/ou seu possuidor;
que na forma do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973; perante esta Câmara foi proposto procedimento de Usucapião
Extraordinária, registrado sob o número 000302.2023, proposto por Darly José Ribeiro, Maria De Fátima Agustinho
Alberto Ribeiro e Olacir Gomes Ribeiro, objetivando a obtenção da propriedade do imóvel lote no 19 da quadra A, do
Loteamento Jardim Irmãos Sigrist, de matrícula 64.730 do 3º Serviço de Registro de Imóveis de Campinas/SP. O
requerimento e a documentação completa que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante
o prazo de quinze dias para impugnação, o que, não ocorrendo, ensejará andamento da demanda, podendo haver
o registro da usucapião, como previsto no art. 216-A, § 6º, da Lei nº 6.015/1973. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será
publicado para a ciência de terceiros eventualmente interessados e notificação dos nominados no preâmbulo, que
poderão se manifestar em 15 (quinze) dias; cujo termo inicial será o dia útil seguinte ao fim da dilação assinada (CPC,
art. 231, IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado
nesta cidade de Campinas, aos 10 dias de abril de 2024. K-17e18/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 1002909-57.2019.8.26.0543. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do 
Foro de Santa Isabel, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS EDUARDO DE MORAES DOMINGOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) MIGUEL GUARDARINE JUNIOR, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 23.304.215-5, CPF 111.525.898-22, que ANA MARIA ROSSI 
GARCIA ajuizou ação de Imissão na Posse, tendo em vista que a parte autora adjudicou o imóvel localizado na Estrada do Santíssimo (atual 
Estrada Cinquenta e Cinco), Quadra 17, Lote 03, Chácaras Boa Vista, Município de Santa Isabel/SP, registrado sob a matricula nº 10.724, do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santa Isabel/SP, nos autos do processo 1011168-08.2016.8.26.0006. Objetiva a 
procedência da ação com a imissão na posse do referido imóvel, bem como a condenação dos réus no pagamento de custas e despesas 
processuais e honorários fixados na base de 20% sobre o valor da condenação. Valor da causa: R$1.405,00 (Dezembro/2019). 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, após fluir o prazo de 30 dias supra, querendo, ofereça defesa, sob pena de presumirem-se como 
verdadeiros os fatos alegados na inicial, nos termos dos artigos 344 e 355, II do CPC, ficando advertido que será nomeado curador especial 
em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV, do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santa Isabel, aos 08 de março de 2024. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo nº 1014029- 56.2022.8.26.0361. O Dr. Domingos Parra Neto, Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível do Foro da Comarca de Mogi das Cruzes/SP. Faz Saber a DIAMANTE AZUL PARTICIPAÇÕES COMÉRCIO EXTERIOR LTDA, 
CNPJ Nº 71.772.149.0001-37 e a BRUNO BRUNETTO DANTAS, CPF nº 299.195.268-78 que por parte de GREGORY ANDREIS 
VITORINO foi ajuizada ação de Restituição Integral de Quantia pagas corrigidas monetariamente c/c Danos Morais pelo procedimento 
Comum, referente Instrumento particular de Compra e Venda de um terreno na cidade de Mogi das Cruzes, SP. Firmando entre as partes 
em 08/12/2018. Valor da causa R$45.000,00 (Julho/2022). Estando os réus em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, 
para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II 
do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. ficando advertidos que será nomeado curador 
especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 16 de janeiro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1007385-23.2015.8.26.0562/01. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). SIMONE CURADO FERREIRA OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. EDITAL DE 
CITAÇÃO. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. PROCESSO N.º 1007385-23.2015.8.26.0562, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de 
Santos/SP, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos esse edital virem e a NOELMA JOVITA BEZERRA, pessoa física, inscrita no CPF 
nº 592.252.384-87, que COMPAÑIA SUD AMERICANA DE VAPORES S.A, neste ato representada por COMPANHIA LIBRA DE 
NAVEGAÇÃO, empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.581.413/0001-57, PENHOROU VALORES NO TOTAL DE R$2.492,28 EM 
FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Fica a co-executada, que se encontra em lugar incerto e não sabido, INTIMADA, para, no 
prazo de 15 (quinze) dias a fluir após os 30 (trinta) dias legais, apresentar defesa, sob pena de revelia e nomeação de curador especial. Para 
que não se alegue ignorância o Edital será publicado e afixado na forma da Lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santos, aos 
29 de novembro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1012854-28.2022.8.26.0005. A MMª Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro 
Regional V - São Miguel Paulista/SP, Dra. Vanessa Carolina Fernandes Ferrari, FAZ SABER a Juraci de Jesus Dias, CPF. 104.806.288-07 e 
RG. 20.595.089-9, que lhe foi proposta ação Monitória por Prev Facil Consultoria e Assessoria Previdenciária Ltda, referente Contrato de 
Prestação de Serviços para obtenção de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição junto ao INSS, pactuado entre as partes na 
cláusula 3.2, o pagamento de 30% do total dos atrasados no valor de R$ 103.896,87 e o equivalente a 3 rendas mensais, cláusula 3.1, no 
valor de R$ 7.813,08 na data do recebimento (05/01/2022). Estando o réu em lugar incerto, foi determinada a citação por Edital, para que no 
prazo de 30 dias, que fluirá após o decurso do prazo do edital, pague a dívida atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios 
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos, nos termos do artigo 701 do CPC. Caso não cumpra o mandado e os 
embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de formalidade. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da Lei. São 
Paulo, 15/03/2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1010436-20.2022.8.26.0005. O MMº Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro Regional V - São Miguel Paulista/SP, Dr. Fábio Henrique Falcone Garcia, FAZ SABER a Carlos Roberto Jr Serviços e Reformas – ME -
CNPJ: 33.172.710/0001-58, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum por parte de Fernanda da Silva Mendes, alegando em 
síntese: Diante dos fatos, requer a Autora antecipação de tutela, rescisão contratual e a devolução dos valores pagos de R$ 50.000,00, 
corrigidos, bem como no valor R$ 51.570,00 a titulo de empréstimos para continuação da obra desde o pagamento efetuado ao réu, 
conforme estipulado no contrato, sob pena de multa diária a ser fixada por R. Juízo, art. 84, § 4º da Lei 8.078/90 e pagamento por danos 
morais de R$ 20.000,00. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de * dias, que fluirá após o decurso do prazo do edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, publicado na forma da 
Lei. NADA MAIS. Dado e passado cidade de São Paulo, 01 de abril de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1009489-94.2022.8.26.0609. O 
MMº Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Doutor Luiz Henrique Lorey, na forma da Lei, FAZ 
SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Daniela 
Lorena Bernal Espinoza Polastro, ajuizou-lhes uma ação de USUCAPIÃO, visando ao domínio do imóvel urbano Lote 08 - Quadra 03 do 
Loteamento Parque D’Assunção, Taboão da Serra, situado na Travessa das Palmas nº 4, Matrícula nº 113.857 do Registro de Imóveis de 
Itapecerica da Serra/SP; Contribuinte PMTS nº 36-23264-22-29-0167-00-000-3, contendo uma área de 142,25m², alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o edital para citação dos supramencionados. Nada mais. Dado e passado nesta 
cidade de Taboão da Serra, 19 de março de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0042200-47.2022.8.26.0100. O MMº Juiz de Direito da 41ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA, FAZ SABER a SOCIEDADE FINANCIL DE PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ. 
91.810.374/0001-28, na pessoa de seu representante legal, que FABIO HENRIQUE P. DE ARAUJO OAB/SP. 291.960, ajuizou ação de 
Cumprimento de sentença de honorários de sucumbência de R$ 40.456,56 (Setembro/2022) e demais cominações legais, artigo 513 §2º, 
inciso IV, do NCPC. Estando o executado em lugar incerto, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, 
que fluirá após o decurso do prazo do edital, pague o débito, devidamente atualizado, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (art. 523 e §§ do CPC) Fica ciente, que nos termos do art. 525 do CPC, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 28 de 
fevereiro de 2024. 
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